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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~fi ., 

PROJErrO 

~." 1. 310 - 1951 

Cria um pôrto franco na 
do Amazonas, 

cidade de Manáus, Capital do Estado 
e dá outras providências 

~ç./~ (Do ~r. PrJ'cil'll ela Silya) 
/ 

o Congresso Nacional decreta: 

r Art. 1.0 E' criado em Manaus, capi­
I tal do Estado do Amazona~'1 ~ êrif> 

W"p n G4, destinado ao armazenamento 
ou depósito, guarda, conservação, be­
neficiamento e retirada de mercado­
rias, artigos e produtos de qualquer 
natureza, provenientes do estrangei­
ro e destinados ao consumo interno 
da Amazônia, como dos países inte­
ressad{)s, limítrofes do Brasil ou que 
sejam banhados por águas tributárias 
do l'io Amazonas. 

Art. 2.0 O Govêrno Federal fará 
demarcar, nas imedi3ições da cidade, 
à margem do Rio Negro e em lugar 
que reúna condições de calado e ac{)s­
tagem satiSfatórias, uma área de ter­
ras não inferior a duzentos hectares, 
onde ficará localizado o pôrto franco, 
com as instalações e serviços adequa­
dos ao seu funcionamento. 

§ 1.0 As terras destinadas ao pôrto 
franco criado nesta lei serão obtidas 
por doa cão do Govêrno do Estado do 
Amazonas ou mediante desapropria­
ção para fins de utilidade pública. na 
forma da legislrução em vigor. 

§ 2.° Será estudada a adaptabilidade 
da ilha Mar3iP-ªtA, em frente a Ma­
náus, com() área complementar do 
pârto. reserv'ada a certos produtos 
que possam nela ser d.epositados, para 

fins de beneficiamento, sem poss~!:li­
lidade de deterioração que lhes dimi­
nuam o valor comercial. 

Art. 3.° Na Z{)na do pôrto franco 
que fôr demarcada, serão construídas 
instalações portnál'iils com armazéns 
terrestres e cáis f16tuante acostável. 
segundo o tipo exigido pela grande 
variação do níve das águas da região. 

Art 4.° Nas ependências internas 
c A de Manáus. constituí-
do pelos terrenos agregados às suas 
instalações portuárias, será facultado / 
aos particulares que o desejarem ar­
rendar terrenos para o fim de cons-\ 
truir depósitos de mercadorias ou I 

. montar indústrias de beneficiamento I 
de matérias-primas provenientes das 
repúblicas limítrofes à Amazôuia mUI 
daquelas que sejam banhadas por 
c UI' S os fluviais tributários d8 ri8 I 
Amazonas. bem como os correspon- J 
dentes serviços de escritório. 

Art. 5.0 As mercadorias de proce­
dência estrangeira, quando desembar­
cadas di:'etamente na área do pôrto 
franco de Manáus e enquanto perma­
necerem dentro da mesma. não esta­
rão sujeitas ao pagamento de direitos 
a1fandegários ou quaisquer outros 
impostos federais, estaduais ou muni­
cipais que venham gravá-las, sendo 
facultado o seu beneficiamento e de­
pósito na própria zona de sua conser­
vado. 
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Art . 6.° Todos os artigos ou produ­
tos entrados no pôrto franco poderão 
ser acondicionados nos armazéns do 
pôrto propriamente dito ou nos ar­
mazens ou depósitos privados existen­
tes e msuas dependências, não lhr3 
podendo ser imputadas taxas de ar­
mazenagens, qUall1do estocadas nos ar­
rnazêns ou depósitos privados. 

Art. 7.° Será incluída na área do 
pôrto franco uma faixa de água de 
quatrocentos metros de largura, con­
tada sôbre a supel1fície do rio, na pa.r­
te adjacente ao litoral do mesmo pôr­
to e na qual poderão estacionar, su"­
jeitas ao mesmo regime do pôrto 
franco, embarcações e alvarengas 
convertidas em depósitos provisórios 
de mercadorias estrangeiras em trân­
sito rápido - ou jangada de toros 
de madeira estrangeira a serem bene­
ficiadas dentro da área do pôrto. 

Art. 8.° As mercadorias estocaaas 
ou beneficiadas numa área do ,pôrto 
franco poderão ser incorporadas à 
circulação nacional, mediante despa­
cho regular e pagamento dos direitos 
a1fandegários correspondentes e mais 
impostos em que incidam por êsse m<r 
tivo 

Art. 9.° A administração do põrto 
franco de ManáiUs podel'á ser confia­
dá à companhia concessionária do 
pôrto de Manáus mediante as condi­
ções que a União estabelecer ou ter 
admLnistração autõnoma, do próprio 
Govêrno Federal. 
. Art. 10. O Poder Executivo, dentro 

de sessenta dias após a· promulgação 
desta lei, regulamentará as normas de 
operação e fiscalização do pôrto fran­
co de Manáus e estabelecerá a twbela 
das taxas devidas por sua utilização. 

Art. 11. E!nquanto as obras de cons­
trução do pôrto franco não estiverem 
. concluídas, a União entrará em acôr­
do com a companhia concessionária 
do pôrto de Manáus para que o regi­
me do pôrto franco entre imediata­
mente em vigor, utilizando alguns dos 
armazéns da mesma companhia. 

Art. 12. O pôrto franco de Ma­
náus é considerado empreendimento 
coordenado com o Plano de Valoriza­
ção Econômica da Amazônia, correndo 
as deSipesas de sua instalação, conser­
vação e funcionamento à conta da ver­
ba a que se refere o art. 199 da Cons-

ti ~uição, autorizado desde já o Go­
vêrno Federal a fazer as operações 
de crédito necessárias, até o limite de 
CrS 20 .000.000,00 para custeio das 
despesas com os serviços e encargos 
que forem 'projetados e orçados para 
o referido pôrto franco . 

Art. 13. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicoação. 

Art. 14., ~vogam-se as dispos~es 
em contran o :tiff'fIIU #<t!;.". ~,-"""",,'L4-""7A 

Sala das S soes, em 23 de outubro 
de 1951. - Pereira da Silva - André 
Araújo. - Plínio Coelho. - Paulo 
Nery. - Antônio Maia. - Ruy 
10. - Jaime Ar·aújo. 

Justificação 
./ 
I 

o pôrto franco de Manáus é uma 
decorrência das dificuldades geográ­
ficas do meio e da solidariedade con- , 
tinental que tem sido a linha domi­
nante de nossa política internacional. 
Com êles melhoraremos as condições 
de abastecimento de tôda a bacia 
amazoruca e fazemos às repúblicas 
amigas, do vale amazônico, um memo­
rável gesto de boa vizinhança. 

Na região amazônica o Brasil ocupa 
o baixo e médio curso dos rios, iso­
lando os seus vizinhos nos altos cur­
sos inacessíveis à navegação de gran­
de tonelagem. Por isso, o comércio 
de importação e exportação das re­
giões amazônicas da Bolívia, Peru, 
Colômbia, Equador e Venezuela tem 
de f a,.zer-se por intermédio do Brasil 
e dos seus portos organizados de Ma­
náus e Belém. :Ê:sse comércio, porém, 
realiza-se em maior pa.rte através do 
pôrto de Manáus, localizado no centro 
geogrMico da bacia amazônica e re­
cebendo e opel'ando navios de grande 
tonelagem ou calado. 

As operações comerciais dêsses paí­
ses amigOs, porém, realizam-se com 
grande dificuldade, em um penoso e 
complexo sistema de trânsito,' que não 
permite sequer o racionamento das 
mercadorias, quando necessário. 

Sua exportação também é feita com 
evidente prejuízo de sua economia, 
pela falta de beneficiamento de seus 
produtos. As populações da região 
amazônica dê nossos vizinhos e ami­
gos ainda não encontraram certas 
facilidades de natureza industrial que 
permitam realizar in loco o benefi-

.-
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ciamento de alguns do::> seus produ­
tos. Assim, por exemplo, a borracha 
produzida na Bolívia é exportada em 
bolas, . sem lavagem, com uma redu­
ção considerável de valor, pela im­
possibilidade de lavá-Ia na própria 
Bolívia. Essa mesma borracha, por 
sua vez, não pode ser lavada no Bra­
sil sem incorporar-se à economia na­
cional e pagar, port.anto, os direitos 
alfandegários. A mesma coisa pode 
ser dita do cedro e mogno do Peru 
nos afluentes do Rio Amazonas de 
Iquitos. ~e cedro e mogno não po­
dem ser serrados no Peru, pela im­
possibilidade de subir o Rio Amazo­
nas até Iquitos e não podem descer 
o rio para serem serrados em Manaus, 
pois teriam de pagar os respectivos 
direitos de entrada. O mesmo pode 
ser dito da castanha da Bolívia, que 
não pode ser descascada, da balata 
da Colômbia e Venezuela, que não 
pode ser lavada, dos produtos equa­
torianos que, através do Rio Amazo­
nas e de seus tributários, poderão 
alcancar Manáus e muitos outros ca­
sos semelhantes. ~sses produtos 
têm, portanto, que ser exportados 
pelos seus produtores em estado bru­
to obtendo nos mercados consumi­
dores preços correspondentemen'.:e 
mais baixos. 

É um dever de solidariedade inter­
nacional para o Brasil oferecer a ês­
ses países, como já lhes ofereceu a 
navegação interna dos seus rios. um 
modo de corrigir suas dificuldades 
de comércio, que será a criação do 
pôrto franco de Manáus. Por inter· 
médio dêle poderão importar sua, 
cargas, beneficiar seus produtos l' 

realizar, assim, a complementação de 
sua economia através dêsse largo. 
magnânimo gesto de fraternidade 
brasileira. 

Por outra forma, êsse pôrto franco 
não pode ter outra localização lógica 
que não seja Manáus. Manáus está 
no centro da região, equidistante de 
tôdas as fronteiras amazônicas. f; 
o último pôrto ao qual chega a na­
vegação de longo CID'SO e é ó centro 
donde irradia a maior parte da nave­
g-ação fluvial que demanda as zonas 
rle fronteira. Sendo o frete dos gran­
des navios de longo curso muito me­
nor do que o frete das pequenas em­
barcações fluviais, é evidente que fl s 
despesas de frete de qualquer mer­
cadoria que demande a fronteira se­
rão menores se sua movimentação 
fôr feita por Manáus do cue SB fôr 

feila por Belém. E isso porque ~e 
movimentada por Manáus terá a me­
nos o frete correspondente ao per­
curso de 1.000 milhas marítimas cor­
respondentes à distância entre Be­
lém e Manáus e que seJ:ão transpos­
tas em navios de longo curso se a 
carga fôr movimentada por Balém. 

Além dêsses fatôres internacionais, 
as vantagens nacionais a provir da 
criação dêsse pôrto franco não s5.o 
menos importantes. 

O abastecimento dos Pl:O~Utos es­
trangeiros é incerto e precano na re­
gião amazônica. A mais importante 
das causas dessa precariedade é a es­
cassez de recursos financeiros na re­
gião para o custeio de grandes impor­
tações, que significam grande imobi­
lizações no valor original das merca­
dorias e em direitos alfandegários pe­
sados. Disso decorre que os estoques 
importados são pequenos, sujeitos a 
um regime de escassez periódica e de 
elevação irrazoável de preços decor­
rente dessa própria escassez. 

A criação do pôrto franco eliminará 
em grande parte essa anormalidade. 
Os estoques importados para o põrto 
franco irão sendo despachados e pagos 
os pesados direitos alfandegários na 
proporção das necessidades da região 
e dentro da área do pôrto franco po­
derão ser armazenados em armazéns 
privados, livres do encarecimento ra­
pido e esmagador determinado pejo 
crescimento geométrico das taxas de 
armazenagem no regime dos portos 
comuns. 

Também o pôrto franco permitirá 
que as companhias comerciais com 
interêsse no suprimento regular da 
região formem no põrto franco esto­
ques de sua própria conta para abas­
tecimento de tõda a região amazônica, 
dentro e fora do Brasil, o que redu­
zirá de muito as necessidades de nu­
merário do comércio local para custeio 
de demoradas operações de importa­
ção. Mias, convém rem orar, êsse regi­
me somente é praticável no sistema 
de pârto franco, pois assim evita-se H::> 
estoquista estrangeiro o pesado ônu" 
da antecipação dos direitos alfande­
gários e dá-se-lhe o direito legal de 
fazer retornar suas mercadorias, se 
não f6rem consumidas, o que seria 
impossível se as tarifas alfandegárias 
já estivessem pagas. 

Nacional e internacionalmente, o 
pôrto franco de Manáus é uma das 
obras de mais . largo descortino admi-
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nistrativo de que o Brasil pode dotar 
a região amazônica e será, como reve­
lação e como libertação de potencia­
lidade criadora, o marco de uma nova 

era de valorização econômica e social 
da Amazônia. 

Sala das Ses~ de outubro 
de 1951 . - Pereir. Silva . 

• • 
/. 

/ 

--- -

Departamento de Imprensn Nacional - Rio de Janei ro - Brasil - 1952 
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/NTElnAOA. AO ARQUiVO 
Em '-1-_1 la /195-#-

ti de maio de 1957 

,. 
Senhor Primeiro Secretario , 

" 'renho a honra de comunicar a ossa Excelencia que , 

apr ovado sem al~eraç3es , pelo Senado Federal , em ~evis io , foi nCA 

ta data encaminhado ao Exce l ent l ssimo Senhor Pres idente da Rc - ú -
-

bllca , para os fi ns const antes do art . 70, da Constit;u.i9ão T:1ederal , 
A 

o pro jeto de lei ns. 1 310-B, de 1951 , na Gamar a dos De utados , e 

13 , de 195 , no Senado' que cria uma zona franca na cidade de Ma­

náus , capital do Estado do Amazonas , e dá outras provldê. ciaa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce ­

lê ncia os protes tos de minha perfe i ta estima e mais dis tinta con­

sideração • 

• 
nO 

~.'" 

" 

Senador 

....... 

t~~ 
Lima Te lxeirs.J 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 

?rime i ro Secre tário da. Câmã-r8 dos De-putados 

DCS 
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\NTE\ R ~OA, ÁO ARQU\~{) 
Em~J' I ' I '95~ 

A,'L-Q~~ 

/9 de junho de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia,pa -, 
ra os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, apro-

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Se -, 
nhor Presidente da Republica, que cria uma zona franca na cidade 

, , ... 
de Manaus, capital do Estado do Amazonas, e dá outras prov1den-

cias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
À 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
N 

consi deraç ao. 

Senador Freitas Cavalcanti 
lQ Secretário em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Wilson Fadul , ,. 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

DSF/ 
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Cria uma zona franca na cidade de 

# ~ 

Manaus, ca~ita1 do Estado~do Ama-
zonas, e da outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 É oriada em Manáus, capital do Estado do A -
# 

mazonas, uma zona franca para armazenamento ou deposito, guar-
... 

da, conservaçao, beneficiamento a retirada de mercadorias, ar-

tigos e produtos de qualquer natureza, provenientes do estran-

geiro a destinados ao consumo interno da 
~ 

Amazonia, como dos 

parsas interessados, limítrofes do Brasil ou que sejam banha-
# # 

dos por aguas tributarias do rio Amazonas. 
~ # 

O Governo Federal fara demarcar,nas ~edia -.. , 
çoes da cidade, a margem do rio Negro e em lugar que reuna con -

... , # 

diçoes de calado e acostagem satisfatori8s, uma area de terras 
... # 

nao inferior a duzentos hectares, onde ficara localizada a zo-

-na franca, com as instalaçoes e serviços adequados ao seu run-

cionamento. 
, 

As terras destinadas a zona franca criada nes -• • 
... .. A 

ta lei serao obtidas por doaçao do Governo do Estado do Amazo-
... # 

nas ou mediante desapropriaçao para fins de utilidade publica, 
.. 

na forma da legislaçao em vigor. 
# 

Sera estudada a adaptabilidade da ilha de Ma-
# # # 

rapata, em frente a Manaus, como are a complementar da zona fraa 

ca, reservada a certos produtos que possam nela ser deposita~ 

dos, para fins de beneficiamento, sem possibilidade de deterio -... 
raçao que lhes diminuam o valor comercial. 
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Art. 3R 
A _, 

Na zona franca que for demarcada, serao construi -..., , 
das instalaçoes portuarias com armazens terrestres e cais flutuante 

acostável, segundo o tipo exigido pela grande variação do nivel das 
, ... 
aguas da regiao. 

Art. 4R 
,.. 

Nas dependenclas internas da zona franca de Ma-
" I " __ 

naus, constituidas pelos terrenos agregados as suas instalaçoes por-
, , 

tuarias, sera facultado aos particulares que o desejarem arrendar te~ 
, 

renos para o fim de construir depositos de mercadorias ou montar in-
, , , 

dustrias de beneficiamento de materias primas provenientes das repu-
, ... ,.. 

blicas lim1trofes a Amazonia ou daquelas que sejam banhadas por cur-
, 

sos fluviais tributarios do rio Amazonas, bem como os corresponden-
, 

tes serviços de escritorio. 
A 

Art. 5R As mercadorias de procedencia estrangeira, quan-
, , 

do desembarcadas diretamente na area da zona franca de Manaus, e en-

- ... quanto permanecerem dentro da mesma, nao estarao sujeitas ao pagamen -, 
to de direitos alfandegarios ou quaisquer outros impostos federais, 

, 
estaduais ou municipais que venham grava-las,sendo facultado o seu 

" ... beneficiamento e deposito na propria zona de sua conservaçao. 

Art. 6R Todos os artigos ou produtos entrados na zona 

- , franca poderao ser acondicionados nos armazens de propriedade da ad-
... A 

ministraçao do porto ou de particulares, dentro da zona franca, pa-

gando as respectivas taxas de armazenagem. 

Art. 72 
, , , 

Sera incluida na area da zona franca uma faixa 
, ,. , 

de agua de duzentos metros da largura, contada sobre a superficie do 
,. ... 

rio, na parte adjacente ao litoral do mesmo porto e na qual poderao 
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estacionar, sujeitas ao mesmo regime da zona franca, embarcaçoes e 
, , 

alvarengas convertidas em depositos provisorios de mercadorias es-
,. , 

trangelras em transito rapido ou jangadas de toros de madeira es-
, ,. 

trangeira a serem beneficiadas dentro da area do porto. 

Art. 8~ 
, 

As mercadorias estocadas ou beneficiadas na area 
... , ... 

da zona franca poderao ser incorporadas a circulaçao nacional, me-
, 

diante despacho regular e pagamento dos direitos alfandegarlos cor -
.... 

respondentes e mais impostos em que incidam por esse motivo. 
... ,.. 

A administraçao do porto da zona franca de Ma-
~, " # A 

naus podera ser confiada a companhia concessionarla do porto de Ma -, ...... 
naus mediante as condiçoes que a Uniao estabelecer ou ter adminis-

~ A , A 

traça0 autonoma do proprio Governo Federal. 

Art. 10 O Poder Executivo, dentro em 60 (sessenta)dias, 
# ~ , -

apos a publicaçao desta lei, regulamentara as normas de operaçao e 
... , . 

fisca1izaçao da zona franca de Manaus e estabelecera a tabela das 
... 

taxas devidas por sua utilizaçao. 

Art. 11 
... 

Enquanto as obras da construçao da zona franca 
.,. . , #IttI , " 

nao estiverem conc1uidas, a Uniao entrara em acordo com a companhia 
# ~, A 

concessionaria do porto de Manaus para que o regime do porto da z~ 

na franca entre imediatamente em vigor utilizando alguns dos arma-
, 

zens da mesma companhia. 
# , 

Art. 12 A zona franca de Manaus e considerada empreen-
... A '" dimento coordenado com o Plano de Vàlorlzaçao Economlca da Amazo· 

... ... 
nia, correndo as despesas de sua instalaçao, conservaçao e funcio-

namento à conta da verba a que se refere o art. 199 da Constitui-



• 

- 4 -

~ , A 

çao, ficando autorizado desde ja o Governo Federal a fazer as 0-

-- , # # peraçoes de oredito necessarias ate o limite de •••••••••••••••• 

~ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) para custeio das 

despesas com os serviços e encargos que forem projetados e orça-

mentos para a referida zona franca. 

... 
blicaçao. 

LFS/ 

; 

Art. 13 Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

Art. 14 ... , 
Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM J1 ÇE MAIO DE 1957 
I ' 

/ 
/ 
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,.-----------
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REDA ÇÃO FINAL 
~ 

"i ~-#-I S~" /ROJETO N. l3l0-B-195l 
, . 

./ 

R~aqao Final do projeto n. 1 3l0-A, de 1951, que cria uma zona 

franca na cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas, e dá 

'" outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. ~ criadal em Manaus, óapital do Estado / 

do Amazonas, uma zona franca ~st1í1àda ai> armazenamento ou depó-
.., 

sito, guarda, conservaçao, beneficiamento e retirada de merca~o-

rias, .artigos e produtos de qualquer natureza, provenientes do 

'" estrangeiro e destinados ao consumo interno da Amazonia, como dos 

pafses interessados, limftrofes do Brasil ou que sejam banhados 
, , 

por aguas tributarias do rio Amazonas. 

Art. 2i • '" , O Governo Federal fara demarcar, nas i-
.., , 

mediaçoes da cidade, a margem do ~o Negro e em lugar que reuna 

/~ condições de calado e acostagem satisfatóri~ uma área de terras 
.., , . 

nao inferior a duzentos hectares, onde ficara localizada a zona 
... . 

franca, com as instalaçoes e serviços adequados ao seu funciona-

mento. 
, 

As terras destinadas a zona franca criada 
... 

nesta lei serao ... '" obtidas por doaçao do Governo do Estado do Amazo-

nas ou mediante 
... , 

desapropriaçao para fins de utilidade publica, na 
... 

forma da legislaçao em ·vigor. 
, 

Sera estudada a adaptabilidade da ilha de 
, , 

Marapata, em frente a Manaus, como area complementar da zona fr~ 

ca, reservada a certos produtos que possam nela ser depositados, 
... 

para fins de beneficiamento, sem possibilidade de deterioraçao que 

lhes diminuam o valor comercial. 
'" ... Art. 30. Na 2D na franca que for demarcada, serao 

construídas instalações portuárias ' com armazéns terrestres e cais 

• 



, 
2. 

flutuantes acostável, segundo o tipo exigido pela grande variação 

do nível das águas da região. 

Art. W2. A 

Nas dependencias internas da zona fran-

ca de Manaus, constitufdas pelos terrenos agregados ~s suas insta .. , , 
laçoes portuarias, sera facultado aos particulares que o desejarem 

, 
arrendar terrenos para o fim de construir depositos de mercadorias 

ou montar indústrias de beneficiamento de matérias primas provenien 
, ___ ~ , A 

tes das republicas li~trofes a Amazonia ou daquelas que sejam ba-

nhadas por cursos fluviais tributários do ~o Amazonas, bem como os 
, 

correspondentes serviços de escritorio. 
A 

As mercadorias de procedencia estrangeira, 
, 

quando desembar~adas diretamente na area da zona franca de Manaus, 

e enquanto 

gamento de 

.. ... 
pérmanecerem dentro da mesma, nao estarao sujeitas aO Pâ 

, 
direitos alfandegarios ou quaisquer outros impostos fe-

, 
derais, estaduais ou municipais que venham grava-las, sendo faculta 

, , 
do o seu beneficiamento e deposito na propria zona de sua canserva-.. 
çao. 

Art. 60. Todos os artigos ou produtos entrados na 

- , zona franca poderao ser acondicionados nos armazens de propriedade 
... A 

da administraçao do porto ou de particulares, dentro da zona fran-

ca, pagando as respectivas taxas de armazenagem. 

Art. 10. Será incluída na área da zona franca uma 
, A 

faixa de agua de duzentos metros de largura,· contada sobre a super-

fície do rio, na parte adjacente ao litoral do mesmo pôrto e na qual 

poderão estacionar, sujeitas ao mesmo regime da zona franca, embar-
... " caçoes e alvarengas convertidas em depositos provisorios de mercad..Q 

A , 

rias estrangeiras em transito rapido ou jangadas de toros de madeira 
, A 

estrangeira a serem beneficiadas dentro da area do porto. 

Art. SQ. As mercadorias estocadas ou beneficiadas na 
, ... , ... 
area da zona franca poderao ser incorporadas a circulaçao nacional, ~ 
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diante despacho regular e pagamento do 
, 

direitos alfandegarios co~ 
. A 

respondentes a mais impostos em que incidam por esse motivo. 

Art. 9Q• A administração do p~rto ,a zona franca I, 
," , A 

de Manaus podera ser confiada a companhia concessionaria do porto 
... ... 

de Manaus mediante as dmdiçoes que a Uniao estabelecer ou ter ad-
... A , A 

ministraçao autonoma do proprio Governo Federal. 

Art. 10. O Poder Executivo, dentro em 60 (sessen-

ta) dias, 
,... , 

apos a publicaçao desta lei, regulamentara as normas de 
... 

operaçao e fiscalização da zona franca de Manaus, e est abelecerá a 
... 

tabela das taxas devidas por sua ut ilizaçao. 
. ... 

Art. 11. Enquanto as obras da construçao da zona 

franca não estiverem concluídas, a União entrará em ac~rdo com a 
, A A 

companhia concessionaria do porto de Manaus para que o regime do po~ 

to da zona franca entre imediatanente em v1g0~tilizando alguns dos 
, 

armazens da mesma companhia. 

Art. 12. 
, 

A zona franca de Manaus e considerada em-
... A 

preendiment9 coordenado com o Plano de Valorizaçao Economica da Ama 
A ...... 

zonia, correnda as despesas de sua instalaçao, conservaçao e fUnc~ 
• 

" namento a conta da verba a que se refere o art. 
... 

199 da Constituiçao, 

fioando autorizado desde 
, A 

ja o Governo Federal a 
... 

fazer as operaçoes 
, " $ de credito neces sarias ate o limite de Cr 20.000.000,00 (vinte mi-

lhõe~de cruzeiros para custeio das despesas com os serviços e en­

cargos que forem projetados e orçamentos. para a referida zona fran-

ca· 
Art. 13 • 

, 
Est a 'lei entrara em Vigor na data da sua 

... 
publicaçao. 

R 
..., 

Art. 14.evogam-se as disposiçoes em contrario. 

Comissão de 1956 • 

___ ~ ~~~~~r===~t-' No exel'c{cio da 
Presidencia 

Relator 
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COMISSXO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto ng1310 (Do sr . Pereira da Silva) 

Com o Projeto ng 1310,de 1951,0 ilustve re pr esentante do Amazonas , 

s r . Pereira da Silva urop6e a criação de um porto franco na cittde di 

Manaus . Con stam do pro cesso as i nformações prestadas pelo Minist~ri 

da Fazenda,~xR as quais,por se referirem à conveniencia e oportunida· 

da providencia visada,escapam à competencia desta Comissão. 

Junta-se tambem ao presente parecer o novo "avulso" mandado pub l icar 

a pedido do autor do Projeto e quepelo mesmo nos foi entregue para 

ser anexado ao processo . 

Sob o ponto de vista constituvional e juri dico,nada ha que impeça a 

ulterior tramitação do Porjeto , sobre cujo mérito dirio as demais 

doutas Comissões a que foi distribuido • 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça opina favoravelmente ao 

Proj ~ to ng 1310-5l , de autoria do sr . Pereira da Silva. 

Sala Afranio de Melo Franco, de agosto i e 1952 
• ,-
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Projeto 1.310 de 1951 

Cria um pôrto franco na cidade de Manaus, , 
Capital do Estado do Amazonas e da outras 

A 

providencias . 

(Do Snr . Pereira da Silva) 

RE L AT 6 RIO 

o nobre deputado Pereira da Silva e outros, pelo projeto 
1. 310 de 1951, propõem a criação de um pôrto franco em Manaus , 

• 
capital do Estado do Amazonas . 

• A Destina-se o c~tado porto ao armazenamento , guarda , con--servaçao , beneficiamento e retirada de mercadorias , artigos e 
produtos de quaisquer natureza , provenientes do estrangeiro e 
destinados ao consumo interno da Amazônia , assim como dos paÍ-

-ses visinhos interessados na mesma regiao. 
_ , A 

Para sua construçao fara o Governo Federal demarcar na c1 .. 
dade , a , -mar gem do rio Negro , uma area nao inferior a 200 ba . 0D 
de haja profundidade suficiente para navegação de longo curso , , 
podendo apr oveitar a ilha de Marapata , fronteira a Manaus. Se-

, ( A ' . 
ra inclulda no ~p~o~r~t~o~f~r~a~n~c~o uma faixa de agua, adJacente , de 

. - -200m de largura e os terrenos serao obtidos por doaçao do Esta-
• _ A 

do ou ~or exproprlaçao do Governo Federal. 
• A _ 

No Interior do porto franco serao construidos armazens ~ 
, - . ra deposito das mercadorias , iristalaçoes industriais para bene-

- , ficiamento ou elaboraçao de materia prima importada , de propri~ 
-dade da administraçao ou de particulares que para isso obtive -

N , H • 

rem autorizaçao . As mercadorias so pagarao os dIreitos alfand~ 
, 

gari os quando sairem para consumo interno , ficando isentas as 
que forem reembarcadas com destino aos países visinhos. Os de-

~ - - , positos privados , segundo o projeto , nao poderao cobrar as mer-
cadorias neles acondicionadas , taxas de armazenagem. 

N Ao , A 

A administra~ao do porto franco sera autonoma , federal , ou 
entregue à atual concess i onária dó 'pôrto de Manaus. 
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Por conta da verba a que se refere o Art. 199 da Constit~ 
.. , '" ,.,. N' çao vigente, podera o Governo da Uniao fazer operaçoes de cred1-, 

to ate o limite de Cr$20.000. 000 ,OO para custear as despesas lq! 
" ciais, considerando-se o porto franco empreendimento coordenado 

N" A com o Plano de Valorlzaçao Economica da Amazonia . 

- -Consultado pela Comissao de Constituiçao e Justiça, cpinou , 
o Ninisterio da Fazenda pela inoportunidade do projeto e mesmo 

A 

pela sua desnecessidade, em vista dos acordos firmados pelos trª 
, - , 

tados de comercio e navegaçao com os paises visinhos, pelos quais A _ 

as mercadorias a eles destinadas e vindas do estrangeiro, sao de~ 
" pachadas em transito , ficando isentas de direitos ou de outro q~ 

quer imposto f éderal , estadual ou municipal, pagando apenas as ~ 
xas correspondentes aos serviços que lhes forem prEstados • 
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PARECER 

A , .., 

Porto franco e uma organizaçao portuaria de 
, 

comercio livre 
sem 

N . . , 

intervençao alfandegaria e hoje em desuso: o seu Uhinter -
land" , geralmente pequeno , e reduzido quase sempre a luna cidade , 
consome , produz, importa e exporta sem direitos aduaneiros, re­
tribuindo as mercadorias, sob a forma de taxas, apenas os servi-

N ~" ços que lhes sao prestados pela administraçao . Ate antes da ul-
A 

tima guerra os dois exemplos citados no mundo eram as colonias 
A , 

inglesas de Hong-Kong e Singapura . Em epocas anteriores, as ci-
dades livres de Hamburgo , Bremen e LUbeck haviam adotado o regi­
me de portos francos, hoje desaparecidos, conservando Hamburgo ~ 
ma zona franca. 

A zona franca sucedeu em alguns portos modernos alfandega-
, . _ . A , _ 

dos a concepçao primitiva do porto franco: e uma regiao delimi~ 
A _ A 

da em um porto sob a jurisdiçao da alfandega, onde os navios op~ .. 
ram livres de sua fiscalizaçao . As mercadorias nelas desembarc~ .. .. 
das , sao armazenadas , transformadas em instalaçoes industriais, , 
reembarcadas para o exterior, so pagando direitos quando saem c~ 

, , 
mo materias primas ou ja sob a forma de artigos manufaturados,~ 

, 
ra consumo interno do pais . 

Em outros portos a zona franca se reduz a entrepostos de 
, .. 

deposito franco , onde as mercadorias sao desembarcadas e guarda-, 
das livres de direito , reembarcadas para o estrangeiro tambemsem .. , 
intervençao aduaneira, sendo cobrados direitos aquelas que saem 
para o consumo do país . Não há no entreposto dé depósito franco 

, N' H 

fabricas para elaboraçao de materias primas ou instalaçoes de b~ 
neficiamento das mercadorias. 

, 
Tanto a zona franca cemo o simples entreposto de deposito 

franco são rigórosámenteisolados do restante do porto e vigia­
dos péla alfândega para impedir o contrabando . As únicas despe-, 
sas feitas pela navegação e pel as mercadorias correspondem as ~ , 
xas de serviços portuarios e de ar mazenagem • 

Zonas francas existem hoje em numerosoS portos da Europa , 
al~m de Hambúrgo , 'podendo-se citar Bremerhaven e Kiel, ainda na , . 
Alemanha ; Stockholm, MahnB e GBthenburg na Suecia; Salonica, na 
Grécia ; Galatz , Braila e Constantza , na Rumania; Helsingfors e 
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A Hango, na Finlandia; Santander e Barcelona, na Espanha; Londres, 1i-
verpool , Bristol, Newcastle , Glascow, Hull e Leith, na Inglaterra ; 

Ao • • A A Gibraltar e Malta, colonias britanlcas no Medlterraneo; Genova, na 
Itália; e em outros portos da Ásia e da África. 

A .. Pelos termos da justificaçao do projeto 1.310 de 1951 percebe , -se que seus autores tiveram o proposito de criar uma zona franca no 
pôrto de Manaus a fim de servir -ao comércio internacional com os pai 
ses lim1trofes da Amazônia. Sua necessidade está plenamente justifi , , 

, A cada e a unica duvida que se poderia levantar, e sobre a alternativa .. mais conveniente de sua localizaçao, se Manaus ou Belem. Ainda nes-
te ponto concordamos com o projeto, porque: 

a) - Manaus é de fato o centro geográfico de distribuição da 
A A .. Amazonia, para todas as direçoes; 

, A , b) - De Belem a Manaus existem cerca de 1.000 milhas maritimas 
A .. e, fazendo-se em Manaus o termo da grande navegaçao trans~ 

A 
.. ( ceanica, essas 1.000 milhas gozarao dos beneflcios do fre-, 

te maritimo, mais baixo que o frete fluvial. 

, 
O Ministerio da Fazenda opina contra o projeto, alegando a sua 

inoportunidade, e mesmo, desnecessidade, porque em virtude dos tra~ 
dos de Comércio e Navegação firmados com os paises lim1trofes, são 
as mercadorias a êles destinadas despachadas em tr~nsito, não pagan­
do, portanto, direitos aduaneiros. Ora tal situação não é compará -, , vel a de uma zona franca pelas multiplas vantagens desta para as me~ . 

A cadorias e para o Brasil,t0rnando o porto de Manaus um centro de a -.. .. traça0 interessante para a navegaçao internacional • 
.. Concluindo , opinamos pela aprovaçao do projeto com as seguin -

tes emendas: 
, 1~ - Substitua-se na ementa e em todos os artigos e paragrafos 

.. A do projeto a expressa0 porto franco por zona franca . 
2~ - Substitua-se o Artigo 6Q pelo seguinte: 

"Art . 62. Todos os artigos ou produtos entrados na zona 
"franca poderão ser acondicionados nos armazens de propri~ 
ttdade da administração do pôrto ou de particulares, dentro 
"da zona franca, pagando as respectivas taxas de armazena-
"gem. tI 
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, 
Como esta redigido no original , as mercadorias 

li> acondicionadas em qualquer armazem do porto, fora da , . , ca, o que e absurdo, porque a zona franca e guardada 

... 
poderao ser 
zona fran -
pela poli -li> , 

cia do porto so podendo sair mercadoria pagando direitos ou para 
ser reembarcada. 

~ 
dJrPL~~~ /~~. 

5~-dezembro de 1952. 

Relator. X 
Joppert . 

~7,-_-' ~ 

-A Comissao aprovou o parecer. Em 

/lp. 

Edison Passos 
, 

Mauricio Joppert 
Vasconcelos Costa 
Vasco Filho 
Willy FrtShlich 
Jaime Teixeira 
Saturnino Braga 
Rondon Pacheco 
Ostoja Roguski 

- Pre s ide nte 
- Relator 
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISS~O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLI CAS 

• 

NO I 
, 

Substitua-se na ementa e em todos os artigos e para grafo~ 
do projeto a expressão "porto franco" por "zona Franca' 

NO 11 

Ao art. 60 

Substitua-se pelo seguinte: 

"Todos os artigos ou produtos entrados na zona fr'anca po­
derão ser condicionados nos armazens de propriedade da ae - -minis traça0 do porto ou de particulares, dentro da zo n a 
franca, pagando as respectivas taxas de armazenagem." 

• 
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. , 
No Sa~o de Honra , os dois Chefes de Es tado , apo s as 

... 
apresentaçoes das demais autoridades presentes, man~iveram--

se por alguns momentos em cordial palestra, retirando-se de-
... 

pois para o Salao Amarelo, onde assinaram importantes docu-
'... A mentos referentes as relaçoes de amizade, economicas, cultu-

rais, comerciais e po11ticas entre os dois Pa1ses , documentos 
~stes lidos na ocasião pelos Hinistros das Relações l!ixterio-, 
res do Brasil e do Peru, 
Ricardo Rivera Schruher. 

respectivamente, Srs. Vicente Rao e 

, 
O primeiro documento , firmado pelos Presidentes Gety 

, N 

lia Vargas e General Manuel A. Odria, e uma reafirmaçao dos 
pr incípios e ideais democr~ticos das nações americanas e dos 

,., 
sentimentos de confraternizaçao dos povos brasilista e peruª 
no . 

~ o seguinte, na integra, o texto do documento: 

, 
"0 Presidente da Republica dos Estados Unidos do .Brs. 

I . , 
sil , Excelentlss~mo Senhor Doutor Getulio Dornelles 

f o Presidente do Peru, Excelent~ssimo Senhor General 
Vargas , e 

Manuel 
A. Odria, inspirando-se nos altos ideais. pan-americanos e a-, 
nimados do proposito de manter e estreitar, ainda mais, as 
cordiais relações de amizade e boa vizinhança existentes en-, 
tre os dois Paises, desejosos de expressar , neste encontro 
na cidade do Rio de Janeiro, os sinceros e profundos santi-­
mentos de confraternização dos povos brasileiro e peruano e 
dos respectivos Governos para com as demais nações america­
nas, e no empenhare manter a unidade continental: 

1 ) Reafirmar sua tradi oional amizade, baseada no 
r espeito m~tuo, na comunhão dos mesmos ideais de paz e de 
conviv~ncia jurídica internaciona~, que constituem laços de 

N , • 

uniao comuns aos povos da Amer~ca. 

,., A 
2) Proclamam que nao existe entre eles nel~~um pro-

I " A blema territorial ou polltico e que nada podera alterar esse 
feliz estado de coisas , pois ambos comungam nos mesmos ide­
ais e respeitam a inviolabilidade dos Tratados que regem suas , 
relações e que estão em perfeita conformidade com os princi-, 
pios de direito internacional e os da comunidade juridica a-

mericana . 



• 

( 

• 

\ 

l 

. e · 

• 

- 2 -

OOS 

, 
3) Declaram seus firmes propositos de seguir uma 

política de boa vizinhança com todos os países da Am~rica,r~ 
peitando os princlpios de autonomia e soberania dos Estados; 
de manter, em suas relações reciprocas, um tratamento de pe~ 
feita igualdade , e de prestarem-se auxílio mútuo, sem inter­
ferir nos assuntos internos que são da exclusiva competência 
de cada um. 

4) Reafirmam os princípios e ideais democráticos , ... 
que serviram de fundamento a formaçao e ao desenvolvi mento 

N , . . 

das naçoes livres da Alperica , decididos a colaborar na manu-
... 

tençao da harmonia e da solidariedade do Continente . 

dias do 
A 

tres. -

Feita na cidade do Rio de Janeiro, aos 
A A 

mes de agosto do ano de mil novecentos , . 

Getulio Vargas. - Manuel A. Odria ll
• 

vinte e cinco 
e cinqllenta e 

Em seguida os Chefes dos Governos do Brasil e perua-
N 

no assinaram a seguinte declaraçaoí . 

, 
"O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bri. 

si1 , Excelentíssimo Senhor Doutor Getúlio Dornelles Vargas,e 
0/ Presidente do Peru, Excelent1ssimo Senhor General Manuel 
A. Odria, em vis ta das condições peculiares em que se desen-

, A • 
volve o comercio internacional na Bacia Amazonlca e da con-
veniência de cri dr facilidades especiais t endentes a favore­
cer o progress )" geral dos países ribeirinhos, o que muito 
interessa aos seus respectivos Governos, formulam a seguinte 

N 

declaraçao: 

• , , . 
1) O Brasil estudara as medidas necessarlas para d~ 

clarar portos fluviais livres o pôrto de Iquitos e outros 
que venham a revelar-se de inter;sse e conveniência reclpro­
cas, na Bacia Amazônica. 

, , 
2) O Peru es tudara as medidas necessarias para de­

A 
clarar portos fluviais livres o porto de Iquitos e outros 

A • A. f que venham a r evelar-se de interesse e conVenlenCla r eclpro-
tas, na Bacia Amazônica. 

3) Os Governos dos Estados Unidos do Brasil e do 
Peru promoverão entendimentos para dar execução aos oblóti--
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VOS da presente Declaraçao . 

Feita na cidade do Rio de Jàneiro, aos vint e e cin-
A A 

co dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e cinqüen 
A , 

t a e t r es . - Getulio Var gas. - Manuel A. Odria lt • 

\ 

\ 

• 

·e 

• 
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MINIST~RIO DA FAZENDA 

o Senhor Chefe do Gabinete do Exmo. Senhor Ministro da 

Fazenda encaminha a esta Diretoria, solicitando, dentro do prazo 

máximo de três dias, o parecer respectivo, em oito vias, o proje­

to de lei n. 1 310, de 1951, que cria um p~rto franco na cidade de 

Manáus, capital do Estado do Amazonas e d~ outras provid~ncias. 

2. 

) 
i 

Sebre o assunto, o meu ponto de vista é o seguinte: 

" A Amazônia, notadamente o Estado do Amazonas, pade­
ce do mal decorrente da sua .situaçao geogr&fica no ter­
rit6rio brasileiro. 
2. Distante dos maiores centros produtores, onde mais 
se acentuou o progresso, deficientemente servido pelos 
sistemas de comunicaçao, quer mar!timos, quer terres -
tres, bem como aéreos, sofre, com o maior rigor, os 
efeitos do isolamento em que o colocou a sua condiçao -
de Estado do Extremo Norte. 
3. O intercâmbio comercial, que ~oderia ser intensifi­
cado se lhe acudissem! em tempo hãbil, com os elementos 
essenciais à exploraçao e aproveitamento das suas inúm~ 
ras riquezas naturais, jamais teve a continuidade de 
seu desenvolvimento que atingiu, sbmente, um certo grdu 
de intensidade quando o seu principal produto de expor­
taçao - a borracha - encontrou bôa acolhida nos merca -
dos que dele necessitaram por ferça da diminuta concor­
rência que poderia ser feita por outrasnaçOes que dis­
punham de pequena cultura dahévea ou ainda não haviam 
tentado o seu plantio. 
4. Com o declínio dos preços compensadores, por motivo 
da concorrência, os quais desceram a um nivel nmito bal 
xo, a ponto de provocar a ruina dos seringueiros, o Es­
tado defrontou a mais cruel crise da sua vida econemica. 
5. Foram anos de penúria, um ciclo calamitoso que, se­
melhante a uma hecatombe, envolveu o grande Estado, de~ 
sangrando impiedosamente a sua economia e esvaindo mor­
talmente a sua opulenta seiva de grandeza. 
6. Nada foi feito em seu benefício. 
7. O clamor l o angustioso apelo de seus governos, nao 
encontraram éco na administraçao federal. 
8. Até hoje, vem o Amazonas vivendo dificilmente de 
seus , recursos naturais, alimentando-se do pouco que po­
de, à custa de ingentes esforços dos seus filhos, obter 
da pp6pria natureza. 
9. Os grandes mercados nao se interessam pelo intercâm 
bio com o Amazonas, dadas as dificuldades de transporte, 
entre os quais prevalece o marítimo. 
10. ,Esta deve ser a raz!o do projeto, que objetiva facl 
litar a aquisiçã.o de produtos essenciais, de primeira -
necessidade, de consumo imediato da população. 
11. Um entreposto de dep6sito franco iniciaria uma nova 
éra de progresso para o Amazonas. ' 
12. Os exportadores, em coordenação com o Govêrno do 
Estado, com o da Uni!o e com a Associação Comercial do 
Amazonas, f ariam a remessa, em quantidade regular, das 
mercador ias ', '. desejadas e consumidas no EstadO, as 
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MINISTI::RID DA FAZENDA 

guais ficariam no Entreposto, pagando os réditos legais 
~ proporção que fossem retiradas pelo comércio local. 
13. N!o é inovação o que se pretende. 
14. Nos paises adiantados, sempre existiram zonas fr~ 
cas, portos francos e entrepostos francos, entrepostos­
de dep6sitos francos ou entrepostos livres ( bonded wa­
rehouse). 
15. O projeto do C6digo Aduaneiro, da autoria de Ja -
mes Darcy, Vitor Viana\ Elpídio Boamorte, Angelo Bevil! 
qua e Paulo Martins, ja preconizava a instalação das z~ 
nas francas, portos francos e entrepostos francos. 
16. As zonas francas foram admitidas em alguns paises 
como a Alemanha, que possuiu uma em Hamburgo. 

/17. Os portos francos são, hoje, considerados obsole­
tos, mas os entrepostos são situados no plano das nece~ 
sidades dos paises de pequena produç!o. 
18. No Brasil, existe a Lei nQ 4 242, de 5 de janeiro 
de 19211 que cogita das zonas francas, e o Decreto-lei­
n. 4 73~, de 24 de setembro de 1942, criou, no perto de 
Santos, um entreposto de dep6sito franco que é uma de­
corr@ncia do Conv@nio firmado nesta capital em 14 de j~ 
nhO de 1941, entre o Brasil e o Paraguái • 
19. !sse entreposto beneficia o Paraguái com o dep6si 
to das mercadorias para alí destinadas e as que de lã 
saem para a exportação. 

""'" 20. O projeto de lei n. 1 310, modificado como propo­
\ nh02 trará incontestáveis vantagens para o comércio e a 

' indústria do Amazonas e para as regiOes visinhas ou que 
vivem do que o Estado produz ou p6de exportar. 
21. t um aparelho que constitui um benefício direto -
ao comércio, h indústria, ao produtor e ao consumidor. 
22. As mercadorias provenientes dos grandes mercados 
ficarâo armazenadas em dois ou tr~s dos armazens da Ma­
n~us Harbour, para êsse fim destinados, sob a fiscaliz~ 
ção de pessoal da Alfândega de Man~us e somente pagar~o 
os direitos aduaneiros quando da sua saída para entrega 
ao comércio local. 
23. A Associaç~o Comercial, sob a égide 

) 

do ~ Estado e do Federal, supervisionará a 
acerdo com as necessidades do comércio, e 
buiçao equitati va das mercadorias." 

Restituo ao Gabinete do Senhor Minis tro. 

\ 
V 1ST O 

Gab'nete M. Fazenda 
!::...-Fft--,. ~ - J-b ..... ........ . . .... . ..... . .. / ..... . 

Çhefe do Gabinete _OI 

dos Governos­
importaç~o,de 
far~ a distri -
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OOMISSI0 DE FINANQAS 

Projeto n. 1.310/51 

De autoria do nobre deputado Pereira da Silva pre­
tende o presente projeto criar na cidade de Manaus, no Esta­
do do ~azona8, "um pôrto tranco, destinado ao armazenamento 
ou deposito, guarda, conservaçlo, beneficiamento e retirada 
de mercadorias, artigos e produtos de qualquer natureza, pro 
venientes do estrangeiro e destinadas ao consumo interno dã 
Amazô~a, como dos pa!ses interessados, limítrofes do Brasil 
na mesma regilo. 

2. O projeto obteve pareceres favoráveis das dou. 
tas Com1s~es de Constituiçao e Justiça e de Transportes,v~ 
do para esta Comisslo de Finrunças, onde o anterior relator 
solioitou o pronunoiamento do Minist&rio da Fazenda, em data 
de 7 de novembro de 1951. 

3. Com o av.l. so nSl 9, de 11 de janeiro de 1952,0 8n 
tio Ministro da Fazenda encaminhou 1nformaçlo datada de •••• 
19/12/1951, da Diretoria Geral da Fazenda Nacional, que opi­
nava · se aguardasse melhor oportunidade . p~ra efetivar a medi. 
da proposta, com o que se declarou de acordo o Ministro. 

4. Ooorre, por&m, que a Comisslo de Planejamento ~ 
Va1orizaçlo Econômica da Amazônia, toman~ CODheo1men~o da 
proposiçlo e tendo em vista que caberia a Superintendencia da 
quele órglo custear as despesas de instalaçao do pÔrto tran= 
co, estudou o assunto sob o seu aspeto econômico, al'm de ou 

#o -tros vantajosos para a regUlo centro-amazonica, na exten s ao 
de suas relaçaes comerciais, oom as várias na9~es lindeiras 
com o Brasil, através as terras e as águas do Estado do Ama­
zonas. 

5. E 40 estudo prooedido ~ela venoionada Oomisslo 
resultou o seu pronunciamento favoravel a iniciativa e o re­
conhecimento da conveniência e neoessidade da s~a aprovaçlo, 
em face dos indt.cut!vels benetícios que trará a regilo, 80 

# .. seu con.rc1o e as suas populaç8es. 

6. AsSl~1ndo a Presidência da República, o Sr.Jus. 
celino Kubitscheck de Oliveira, . determinou novo exame pelo 
Ministério da Fazenda da matéria, uma vezque as vantagens,do 
ponto de vista fiscal e do oomércio internacional que a pro­
posiçlo apresentava vinham sendo ' sustentadas com entusiasmo 
pelos amazo~ensesl como teve oportunidade de verificar em 
sua viagem a Amazonia. . 

7. Revendo o assunto a Diretoria das Rendas Adua -
neiras exarou parecer t&cn1co-tisca1 tayor'vel ~ proposiçlo 
com emendas que sugere, prommei8l1lento esse que Il8receu apl'2. 
vaçlo ministerial e cujo original foi enviado 82autor do pr~ 
jeto, o nobre deputado Pereira da Silva, e por este junto ao 
processo ora em exame. 

8. 810 dêsse parecer os se~intes treChos: 
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"Um entreposto de depÓsito franco iniciaria uma no 
. -va era de progresso para o Amazonas. Os exportado-

res, em coordenaçlo com o Govêrno do Estado, como 
o da Unilo e com a AssoeiaçloComeroial do Amazo -
nas, fariam a remessa, ém quantidade regula r, das 
mercadorias mais desejadas e consumidas no Estado, 
as quais fi~ariam no Entreposto, pagando os rédi -
~s legais a proporçlo que tôsse retiradas pelo c~ 
mareio looal. 
Nlo é inovaçlo o que se pretende. Nos palses adi • 
antados, sempre existiram zonas franeas ,portos frm . -cos e entrepostos francos, entrepostos de depositoo 
trancos ou entrepostos livres (bonded warehouse)". 

9. E adiante: 

"O projeto de lei n. 1.310, mdlticado como propo­
nho, trará incontestáveis vantagens para o cOdr -
cio e a indústria do Amazonas e para as regiees v1 
zinbss ou que vivem do que o 'Estado produz ou pode 
exportar. I! um :iarelho -que constitui um. benef! -

, # 

cio direto ao co reie, a industria, ao produtor e 
ao consumidor". 

10. Juntou ainda o nobre autor do projeto, a tim 
de instrui-lo, cópias do acôrdotlr.mado em 28 de agôsto de 
1953, entre o Brasil e a Repúblioa do Perú, no qual entre o~ 
tros assuntos se oonvencionou estudar: 

a) as condiç~es atuais de navegaçlo dos rios da Ba 
cia Amazônica de interêsse para ambos os países e os meios &; 
melhorá-los para que sejam amplamente utilizadas essas vias 
de oomunioaçlo; 

b) as possibilidades de estabelecimento de portos 
IA IA trancos em zonas de maior interesse e convehienoia recipro -

oos". 

11. O Govêrno Peruano, como é sabido, estabeleceu 
imdiatamente zona tranca em Iquitos, para onde já está ha -
vendo intenso tráfego de navios estrangeiros, com grave pre­
juizo para onosso pais, que está em condiç~es muito superio-

IA 

res, sob todos os aspectos, para atrair para o porto de Ma-
naus, a navegaçlo oomar~ial estrangeira, depositando a11 as 
meroadorias destinadas as naç5es viztnhas e destas reoeben4~ 
para transbordo e exportaçlo os seus produtos, entre os qu~ 
os extrativos que, nos têrmos do projeto, poderiam ser bene~ 
f1ciados e classificados . na própria zona tranca. 

12. Finalmente, é de se notar que a douta ComissAo 
de Transportes reconhecendo a conveniência do projeto, mas 
esclarecendo que o porto tranco, hoje . obsoleto, está substi­
tuidos em todos os pa!ses pela zona tranca, aprovou emenda 
mandando substituir em todos os artigos e parágrafos do pro­
'jeto a expressA0 porto tranco por zona tranca. 

13. E o relatório. 
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!4. A exposição já feita está patenteando que o 
projeto traz trandes e reais vanta,ens para Q nosso pa!s,tan 
to no ponto de vista fiscal como no tocante a atraçlo do mo: 
vime~to comercial entre as naçees lindeiras com o Brasil,a­
traves o Estado .. . do Amazonas, cujo porto servi~do pela imen­
sa bata do Rio .egro, possuindo instalaços s flutuantes, con­
sideradas uma das melhores equipadas no mundo, oferece a van 
tageDl ele mov:1mentaçlo e segurança sem dúvida insuperáveis.-

15. i inegável que uma zona franca em Manaus, dará 
ao Brasil amazônico nova vitalidade em seus negócios, decu­
pticando o tráfego fluvial, proporcionando a instalaç§.o de d!. 
positos de mercadorias e de oficinas e usinas de bemficia­
mento de mat'riaprima, além de outros expreendimentos, tudo 
concorrendo para o desenvolvimento econômico da regilo. 

16. I: de se ter em conta que Manaus é o centro ge~ 
gré.tico da Amazônia, a converg3nc!a natural do tráfego tran­
slMazenico, descendo da Venezuela, da Guiana Inglesa, da Co­
lombia, do Peru, e da Bol!via, sendo que o Equador, através 
o· Rio Xapo, pOderá fazer escoar os seus produtos extrativos 
para o estrangeiro, via Manaus e através essa zona franca br,! 
SILeira importar mercadorias depositadas nas margens internâ 
eionais da Capital amazonense. 

17. Lamentável é que há :f!B1ito tempo já nlo . tenha 4 
do iniciada essa política alfandegaria por parte do Brasil, 
evitando-se qu' outras naç8es mais avisadas venham usufruin­
do as vantagens $iscals e oomerciais que desde muito deveriam 
estar enriquecendo a nossa economia. 

18. Em concluslo, somos de parecer que se aprove o 
projeto, atendendo e consolid'ando as ensndas sugeridas pela 
douta Comissto de Transportes e Diretoria das Rendas Aduane! 
raa atrav's do seguinte substitutivo: -
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co MISSIO ]E FINANÇAS 

SubstltutlvQ ao Projeto na 1.310/51 

Orla uma zona tranca na c ldade de Manaus 
9aplta1 do Estado do Amazonas e dá ou-

A . 

tras provldencias. 
(Do Sr. Perelrada Silva) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. Art. 1S~. ~ criada, em Manaus, ~apltal do Estado 40 /c 
Amazonas, uma zona franca destinada ao armazenamento ou depó­
sito, guarda, conservação, beneficiamento e retirada de _ re~ 
dorlas,a~ gos e produtos de qualquer natureza, provenientes 
do estrangeiro e destinados ao consumo interno da Amazônia,co 
mo dos palses intereáSados, l1m!trotes do Brasil ou que sejam 
banhados por 'guas tributárias do rio Amazonas • 

• 

Art. 2 2 • O Govêrno Federal fará demarcar, nas ime -
diaçé5es da cidade,- à margem do Rio Negro e em lugar que reu -
na condiç5es de cl1ado e acostagem satisfatória; UInS área de 
terras nlo inferior a duzentos iectares, onde ficará localiza -da a zana frança, com as 1nstalaç~es e serviços adequados ao 
seu funcionamento. 

§ 18 • As terras destinadas à zona franca criada 
nesta lei serlo obtidas por doação do Govêrno do Estado do A-

o # 

mazonas ou mediante desapropriaçlo para fins de utilidade pu-
blica, na forma da legislaçlQ em vigor. 

§ 2 8 • Será estudad a adaptabilidade da ilha ãe Ma­
raplli;',em frente a 1fanaus, como área complementar da zona fran_ 
ca, reservada a certos produtos que ssAm nela ser deposita -

dos, ' para fins de beneficiamento, sem possibilidade de dete­
rioraçlo que lhes diminuam o valor comercial. -

Art. 3 9 • Na zona frança que for demarcada,serlo co~ 
truidas lnstalaç~es portuárias com armazéns terrestres e cais 
flutuantes acostivel. segundo o tipo exigido pela grande vari~ 
çlo do nivel das águas da região. 

A 

Art. 4 2 • Nas dependenclas internas dt zona franca de 
Manaus, constituidas pelos terrenos agregados as suas instala­
ç8es portu'rias, será facultado aos particulares 'lue o deseja-

" rem arrendar terrenos ~ara o fim de construir depositos de me~ 
cadorias ou montar· industrias de beneticiamentQ.de mat'rias -
primas provenientes das rep'blicas limítrofes a Amaz~nia ou d~ 
guelas que sejam banhadas por cursOI fluviais tributarios do 
Rio Amazonas, bem como os correspondentes serviços de escri tó. 
rio. . 

Art. 52. As mercadorias de procedência estrangeira. 
quando desembarcadas diretamente na irea 4a zona tranca de 
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Manaus, e enquanto permanecerem dentro da mesma, nlo estarl. 
sujeitas ao pagamento de direitos alfandegários ou quaisquer 
outros impostos federais, estaduais ou municipais que venham 
gravá-las, sendo facultado o seu beneficiamento e depósito na 
própria zona de sua consel'Vaç~o. 

Art. 6Q• Todôs os artigos ou produtos entrados na 
zona franca poderão ser acondicionados nos armazéns de pro -
p~iedade da adm1n1straçlo do pôrto ou de particulares,dentro 
da zona franca, pagando as respectivas taxas de armazena -
gem ..... 

Art. 7 Q
• Será incluída na área da. Jlona franca uma 

faixa de água de· duzentos netros de largura, contada sôbre a 
superfície do rio, na parte adjacente ao litoral do mesmop~ 
to e na qual poderio estacionar, sujeitas ao mesmo regime da 
zona fran~a, embarcaçOes e alvarengas oonvertida~ em dep~s! 

tos provisorios de mercadorias estrangeiras em transito ~apl 
do ~ ou jangadas de toros de madeira estrangeira a serem be-

I ,. 

neficiadas dentro da area do porto. 
,. .. 
Art. 8 2 • As ' mercadorias estocadas ou beneficiadas 

na área daAzona franca poderIo ser incorporadas à circulaçlo 
nacional, mediante despacho regular e pagamento dos direitos 
a·ltandegários correspondentes a mais impostos em que incidam 

"" por esse motivo. 

Art. 9(2. A administraç§o do pôrto da ID na franca 
de Manaus poderá -ser confiada à companh 1a concessionária do ' 
pôrto de Manaus mediante as condiç3es que a Unilo estabele -
eer o er admin1straçlo autônoma do próprio Govêrno FederaL 

t.o ... c '(::.:. . . . ~ G~ . 
Art. 10. O Poder Executivo, dentro de (iessentà) d1 

as, após a desta lei, regulamentará as normas de 
operaçlo e fiscalização de zona franca de Manaus, e estabele 
cerá a tabela das taxas devidas por sua utilizaçao. -

Art. 11. Enquanto as obras da construção da zona tran 
não estiverem concluidas, a Uni!lo entrará em acôrdo com a­
companhia concessionária do pôrto de Manaus para · que o regi-

A me do porto da zona franca entre imediatamente em vigor u-
tilizando alguns dos armazéns da lJB sma companhia. 

Art.12. • Jona tranca de Manaus é consIderada e~ 
preendl!Bnto coordenado com o Plano de Valorizaçlo Econômica 
da Amazonia, oorrendo as despesas de sua instalaçlo, conser­
vaçlo e · funcionamento â CJ.:) nta da verba a que se retere o arte 
199 da Constituiçlo,/autorizado desde já o Govêrno Federal a 
fazer as operaçoes de orédito necessárias até o limite de crt 

_20.DOO.OQO O para custeio das despesas com os serviços e e!!, 
cargos que forem projetados e orçamentos para e referida zo-
na franea. ~~\ o-

Art. 13. A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçao. 

Art. 14. Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

em 10/10/1956. 
,. 

( 

\ ~ Sala Rego Barros, 
\;.- \, ' \ 

( ~ ~ \ 9... C:-- ' ') 0 0', J' \.A ..... ~.)~Jv....-..Y\ \ 
\ '. , 

• 

Cesar Prieto - Presidente , 

\ 
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PARECER DA OOMISS1IO DE FINANÇAS 

Projeto n. 1.310/51 

A Comisslo de Finanças, em sua 15 a. reunl!o extraor­

dinária, realizada em 10/10/1956, presentes os senhores: Cesar 

Prieto, O di10n Braga, Guilherme Maohado, Lino Braun, Shalbaud 

Bisoaia, Georges Galv!o, Lopo Coelho, Celso Paçanha, Vitorino 

Corrêa, Sylvio Sanson, Saturnlno Braga, Ger'~a~l~~~~ 

Praxedes Pitanga, Brooa Filho, opi ,por unanimidade, la 

aprovaçlo do substitutivo Projeto nQ 1.3 

côrdo com o pareoer ator, Sr. Gha1bau 

em 10/10/ 

~~~~~ ______ ~~ ___________ Presidente 
rleto-
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ACORDO ENTRE O BRt.8IL E O PERU PARA A CONSTIIDI~O DE . "\ 

• 
UNA. cOMISSÃo MISTA DESTINl'.DA A ESTUDI~ MEIOS 

. ~ .-
DE TRA.NSPORm E PORI'CE FRANCOO 

, 
O Presidente da Republica doe Estados Unidos do Brasil e o Presidente 

, 
da Bepublica do Peru, com o objetivo de estabelecer bases mais amplas e seguras 

N H' 

para as negoc1açoes dos instrumentos que deverao disciplinar os varios aspectos 

,.., "', ~ mad ' das relaçoes economicae en~re os dois paises, an1 os dos mais elevados proposi-

tos e inspire.dos na tradicional runizede brr.s11elro-per...te.Ilf;l., julgaram conveniente 

/\ Â 

celebrar o seguinte acordo e COIr. este objeti 'TO nomearam os seus reppectivos Pl.e-
, 

nipotenciarioe: 
/\ , 

Sua Excelencia o Selulor Doutor Ge~~110 Dornelles Vargas, Presidente da 
-, " Repub11ca..·dos Estados Unidos do Brasil, o ExcelentissUno Senhor Vicente l~o, ~ü-

, .. 
nistro de Estado das Relaçoes Exteriores, e 

Sua Excelência c Senhor General D. Manuel A. Odr1a, Presidente do. Rep~-
.. 

blica do Peru) o Ex:celentíssimo Senhor Rico.rd.o Rivera. Schreiber, Ministro de Es-

-tado das Relaqoes Exteriores, 

, , , 
Os quais} a:pos haVere!!l exibido recil)roco.mente os seus Plenos Poderes, 8.-

chados em boa e devicla f Ol:'Illi.'c , convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

,., '" H O Governo dos Est~dos Unidos do Brasil c o Governo do Peru dosignarao 

, 
... 

representantes para constituirem um: Comiseao Mista Brasileiro-Peruana, que devo .. 
, 

ra. eatud.a.r: 

a) as condições atuais do navoga'ião dos rios da Bo.c1o. Amazônica de in-" , , -
teresse para ambos os palsos e os meios do IllC]J10ra-lo.s pura que se· ... 
j~~ ~:p~~nte utilizadas essas vias de canatnlcllçuo; 

• 

ARTIGO II 

... , 6 
A Comisse.o Mista Brasileiro-Peruana devera conati tu1r-se dentro de O 

dias, a :partir da data da c.ssinat-uru do Prosonto acôrdo. 

ARTIGO 111 

... , , 
A Comisaao Misto. sero. compostc. do dois rer>resentantes de cada púis e de-

, 
vera reunil~so no Rio de Janoiro ou em Lima dentro de 90 dias u partir de sua do· 

s1gnação, o. fim do melhor levar a t8r.mo suas finalidades. 

AA/ • 
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• 

• • 

ARTIGO IV 

... -,. 
As conclusoes a que chegar a referido. Comissao Misto. sero.o submetidas 

, , 
as a.utoridades competentes de ambos os palses no prazo de soIs moses a contur d.o 
, 

início do Seus trabalhos. 

ARTIGO V 

, w 

lt.P08 o pronullclUJlJDnto dos dois Governos sorno :f1rmcdos os o.t os que s e 

, .... 
tornarem necesa~ios pnro. o. concrotlzcço.o daa ' conolusoes aprovad.as • 

~, A 

EM ~'l'.i DO QUE, os Plonivot.cnciarios o.c!rJD. nomea.dos firmam o presonte nco! 

, '" do, om dois oxorlll'lul'os} nl:'.8 lint.;uílS portuguesa e espanhola., c..mboe 19uo.lIncnto o.u-

Â ... '" tent.icos 0 L'les apoem os sous respectivos solos. 

'" " Foi"cO nr. cidude do Rio do J.:moiro, aos vinto o oito dias do mos do c.go~ 

/\ 

to de mil novecontos e cinquon~ e tres. 

, 
a} Vicente Hão 

a) Ricardo Rlvera Schreibor • 

AR/ • 
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ACÔRDO ENTRE o BRASIL E o PERU Pl~ A CONSTITU'IçhO DE 

m~1A CooS&\O l'iITSTA DESTINjlD./\. A ES'IUDAR o 

'" DESENVOLv:rMEm.'O DO lN.lERCAMBIO ' CCMmCIAL 

, , 
A Republica dos EStados Unidos do Brasil e a Republica do Per~, com o 

~ , 
fim de estreitar as relaçoes comerciais entre os doie paises e inspiradas na tr~ 

dicional amizade braaileiro-peruana, julgare~ conveniente celebrar o seguinte a-

'" ~ , 
CQl~O e com este objetivo nomearam os seus respectivos Plenipotenciarios: 

.. 
Sua Excelência o Se~~ar Doutor Getúlio Dornelles Vargas } Presidente dos 

. 

Estados Unidos QO Brasil) o Excelont{ssimo Senhor Vicente R~o, Ministro de Esta-
... 

do das Relaqoes Exteriores; 

A " Sua Elccelencia. o Senhor Generül D. Manuel 1'. . Odria., Presidente da Repu-

blica do Peru) o ~celent{ssinlo Senhor Hicardo Rivera Schreiber, Ministro de Es-
... 

tado das Relaçoes Exteriores ; 
, , 

Os quais) apos haverem exibido reciprocamente os seus Plenos Poderes , 0. ... 

chados em boa e devida f orma, convieram no seguinto: 

ARTIGO I 

A A N 

O Governo dos Estados Unid.os do Brasil e o Governo do Peru designarao 
... A 

representantes u fim de constituirem uma Comissao Mista para estudo do intorcam-
... , 

bio comercial. Essa Comlssao devora estudar: 

.1 ., 

) 

..... , I 

a as conuigoos atu~is do comercio entre os dois paises, ... ... 
Ilspossibilidr,des de sua ampliaçao e d1versifica.çaoj 

tendo em vista 

, 
b) a situação atual do ... sistema de pag~e~tos entre 

comondar a celebraço.o dos (l.toS necessa.rios per::: 
os problemas e dificuldades existentes; 

os dois pc, iacs c r c-
resolver ou oliminar 

$c) 
1 

,.. , 
co condiçoes do comercio fronteiriço o seu dosonvolvimento de 

, ~ ~ A "., 

facilita.-lo o.tendenclo u conveniencia das populc,çoes do.s nroas 
modo 8. 

lim{. 
'1 
,~ ., 

'" 
trofes. 

":'h 

" L~ ,~ ... 

ARTIGO 1T 

- , 6 A Comissp.o Mista Br ae ileiro-Per'll.<.'\IlG. devero. constituir- so dentro de O 

" dias , a partir do. data do. ass inatura do prosente acordo. 

fillT1GO 111 

... , "" d ' A Comissao Misto. soro. composta de tros ; reprosentantes de co. n pai s o 

dover~ reunir-so no Rio de Jc,ne1ro ou em LiJ:llt: dontro de 90 dias a partir do sue. 
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dos 19nnço.o, n fiDl de mo]Jlor levr.r a termo ns S'U.D.S f 1no.lidndes • 

ARTIGO IV 

... ....., 
As conclusoos a quo chegar a referida Camissuo Misto. sor~o submetid~s 

, , 
os autoridados competentes de ombos os 1>o.1se8 no prazo do seis moSOf;~ 2. conto.r do 

I , 
lnici o do seus tra.b~.llios. 

ARTIGO V 
, ... 

Apos o pronunciamento dos doi~ Governos serno fir.mndos os atos ue se 

, .., ... 
torna.rcm nccessarios pura o. concl~otizc.gno das conclusoes o.provc.d.us. 

Em f~ à.o quo J os Plenj.potenci~rio[l c.cimD. nomcndos f1rmarrun o presente 

". , ~ 

ceordo J em dois cxcmplnros , nas linguD.s portugues2. o ospo.nholc., nmboo iguc.lmcnto 

" ... o.utenticoB e DIoa c.poom os oeus l1oSpcctivOG selos no. cidnde do Rio de Janeiro, 

" A '" aos vinte oi to dic.s d.o 11100 de <.\gosto do mil novecentos o c1nquento. c treG. 
- . 

• , 
0.) Viconto Ho.o 

~) Ricardo Rivera Schrcibor 

• 

AP./ • 
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f 
f.cfuIDo ENTRE o BRASIL E o PERU PARA A CONSTITUI~O DE-

UNA COOSSÃO l"'iISTA DESTIl'lilDA A ES'roDAR o 

DJ!SB:NVOLVIMENTO DO Df.tEllCÂMBIO · COMERCIAL 

, , 
A Republica. dos EStados Unidos do Brasil e a Republica do Per~, com o 

~ , 
fim de estreitar as relaçoes comerciais entre os dois paises e inspiradas na tl,,! 

dicional amizade brasileiro-peruana, julgaram conveniente celebrar o seguinte a-
~ A , 

cordo e com este objetivo nomeal'am os seus respectivos Plenlpotenclarloa: 
.' A , 

Sua Eltcelencia o SenllOl' Doutor Getulio Dornelles Vargas, Presidente dos 
-

Estados Unidos do Brasil, o ExcelÊmt1ssimo Senhor Vioente &0, Ministro de Esta-

do das Rela~ões EJ~teriores ; 

" " Sua Excelenciu o Senhor General D. ~mluel A. Odria, Presidente da Repu-
, 

bl1ca do Pertl., o E:<ce lentiss imo Senhor Ricardo Ri vera Schrei ber, Ministro de Esw 

... 
tado das Releçoes Exteriores ; 

Os quais, ap~ haverem exibido reciprocamente os seus Plenos Poderes , 0.-

chados em boa e devida forma, convlerqm no seguinte: 

ARTIGO I 

... "IV 
O Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo do Peru dcslgnarao 

_ A 

representantes u. fim de consti tuirem l.l.11IS. Comissao Mista pare. estudo do interc€'JD.-
... , 

bio comercial. Essa Comissao devera estudar: 

) 
- , I a as condiçoeEl atueis do comercio entre 08 dois pUlses, tendo em vista .. ... 

as possibilidades do sus qmpliaço.o e diversificaçaoj 
.I 

b) a situação a~1al do .. sistcmn de pagame~tos entre os dois pelees c 1"0-

cOmDndar n celebraçao dcs atos necessarios pcrc resolver ou eliminar 
os problemas e dificuldudes existentes; 

... , 
c) ~s condiçoes do comercio fronteir1~o o sou desenvolvimento de 

,~ 'Â "S #v, 
facilite-lo o.tenderulo [~ convenioncia das populc,çoes das nroD.S 

modo 8. 
.I 

limi-
troíes. 

ARTIGO 11 

- , 6 A Comissao Mista Bre.s iloiro-Porual1[~ devera constituir- so dentro de O 

" dias. a partir da data da assinatura de prosente acordo. , 

l...RTIGO III 

- , A -~ i' A Comissao Mis ta sera compostc de tres : ropresentantos de cuuo. pu s e 

devor~ reunir-so no Rio de J~e1ro ou em L~ dontro de 90 dias a pa.~ir de SUM 
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dea ignnço.o, n fim de molhor leyc.r a termo 0.8 suas fino.lidud.es. 

ARTIGO IV 

... ... ... 
As concl~oe8 u que chegar a refcridú Comissco Mista sorno submetidc.s 

, I 
as autoridados competentes de ~bos 08 palses no prazo de seis moses a contc.r do 

, 
inicio de seus trnb~1hos. 

ARTIGO V 

Ap~S o pronunciamento dos dois Govornos scrão fir.mndos os atos ue se 

, ...... 
tornarem necessc.rios pera o. concl."otizcgLo dD.S conclusocs o,provada.s • 

, , 
Em fe do que, os Plcnipotonciul"1oc ccimc. nomandos f1rmarrun o presente 

o.c3rdo, em dois cxcrnplo.::..."es, n(\.B línguas portl1guôse e espo.nholc, mnbos igue1Jncnte 

'" ... autonticos o lhcfJ c..poom os seus rcspecti vos solos no. cida.de do Rio de Junciro, 

'" '" " aos vinto oi to dic.s do moo de ,:\gosto de mil noyecentos e cinqucnta c trco • 

, 
a.) Viconte Rno 

~} Ricardo Rivera Schroibor 

AA/ • 
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l\C&"1L)O }i:rTS.::~ o 3R1'lnL J~ o PERU PARA A CONSi'l'l'UIÇÃODE UMA. 

... 
COMISSt~O l.fl:S'T..l\. DFBTINADA A ESTUDJIB O APROVEITlu\1ENTO 

DE l1ldÉRIJI.B PRINAS 

, , 
A Republica dos Estados Unidos do Brasil e a Repub11ca do Peru, de8ej~-

do manter e aumentar o bom entendimento que felizmente existe entre ambas e pro-

.. 
mover o aproveita.mento d.os recursos naturais de que dispoem, entre os quais o pe-

, " /'o. 

troleo, julgaram conveniente celebrar o seguinte acordo e com este objetivo no-
. , 

mearam os seus respectivos Plenipotenclexios, a saber: 

Sua Excelência o Serulor Doutor Getúlio Dornelles Vargas} Presidente da 
. 

República dos Estados Unidos elo Erasil, o l!..';ccelent1ssimo Senhor Vicente ~o, 11i-

nistro de Estado das Rela~ões Exteriores; 

" " Sua ~celencia o Sen.~or General D. Hanuel A. Odria, Presidente de. Repu .. 
, 

blico. do Peru, o Excelent1ssimo Senhor Rica.roo Rivera Schreiber, Ministro de Es-
... 

tado das Rela~oes ~cteriores. 
, 

Os quais) c..pos he.verem exibido reciprocamente os seus Plenos POdores, 8.-

chados em boa e devida fOrIna, convieram no sotSU1nto: 

ARTIGO I 

'" ",.. O Governo doa Esta(los Unidos do Brasil e o Governo do Peru. designarr,o 
, 

uma Comissão Mista, que devera estudar as possibilidades Qe dosenvolvimellto da 

"' , , produçao de materiasprimae: e petroleo, inclusive pOSSibilidades bilaterais de .' 

investimentos . 

ARTIGO 11 

... , 6 A ComissD.O Mista Braeiloiro-PerttanD. devera constituir-se dentro de O 

" dias, a partir da date QU ussinatura do presente acoluo. 

ARTIGO III 

~ , , , 
A Comissuo sora composto. de dois representantes de cada pais o devera 

reunir-sc no Rio de Janeiro ou em Lima, dentro de 90 dias} a partir de sua dosiE 

nação} a fim de realiz.ar os estudos neccssm-ios ao preenchimento ele suas finuli .. 

dades. 

ARTIGO IV 

~ N t As cor~1~sõc3 ~ quo chegar a roferida Comissao Mista GOra0 submc idas 

, , d as autoridades competentes de rumbos os paises no prazo do seis meses u contar o 
, 

inicio dos seus trabalhos. 
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ARTIGO V 

• 

, N 

Apos o pranuncirunonto dos dois Governos, Bor ao f 1r.mados os atos que se 
~, .., N 

tornarclll necessarios a concretizt'.çao dns oonclusoes aprovadas. 

, , 
Em f e do quo, os Plenipotenciarios acima nomeados firmaram o presento 

A '.A 
acordo, em dois exemplares, nao linguas portuguooc o oopunhólc,umbos igualmente 

~ ~ A 

autenticoD e lhos npoom os seus respectivos Bolos. 

A A 

Feito na cid~de do Rio do Jnnciro, aos vinte oito dias do moa de agost o 

". do ano do mil novecontos e cinq't1.cntC'. o trcs . 

, 
a, ) Vicent o Huo 

1:'. ) Ricardo Rivera. Schreibor 

, 
" 

. . 

, 

• 

PJJ./ • 
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ACÔRDO Emm o BRASIL E O PERU 

SÔBRE RECENSEAMENTo 

, 
O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil o o Presidente 

, 
A 

da Ropublctca do Peru, a.nim.ad.os do desejO de promover o lntercambio dos ree:ultudoG 

d t ' .... 
os recenscamon os realizados nos sous paises, rosolveram assinar um Convenio A 

8 0-

R 
A 

, 

bre cconsenmento, e pura eSBO fim nomearam seUD plenlpotenciarios, Q. saDer: 
. 

A , 

Sua Excelencia o Senhor Doutor Getulio Dornelles Vargas,Presidente dos 
.. , , 

Estados Unidos do Brasil,o Excelentissimo Senhor Vioente Rao, Ministro de Esta-

N 

do das Relaçoes Exteriores, e 

~ " 
Sua Excelencia o Senhor General D. Manuel A. Odria, Presidente da Repu-

, 
blica do Peru, o Excelentissimo Senllor Ricardo R1vera Schreiber, Ministro de Es-

... 
tado das Relaqoes Exteriores, 

, , 
Os quais, apos haverem eiibido reciprocamente 08 seus Plenos poderes, a-

chados em boa e devida fonua, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

'" 
Cada vez que por disRosiçao de um dos Governos contratantes, se realizenl 

N .... , 

recenseamentos gerais da populaçao, cada Governo levara ao conhecimento do outro 

... 
as informaçoes colhidas no Recenseamento efetuado. 

ARTIGO II 

_ 
,.., N " 

As lnformaçoes a que se refere o Artigo I campreenderao nao somente os 

resultados totais, lims tamb~m todos os dados proporcionados pelo recenseamento 

" '" 
efetuado} como sejam: idade, residencia, profissao e outros. 

. ARTiGO 111 

, A 

Cada uma das Altas Partes Contratantes podera den\Ulciar o presente Acor· 

, N ~ 
, 

do, mas seus efeitos so cessarao tres meses depois da denuncia. 

EM FÉ DO QUE ) os Plenlpotonci~ios acima nomeados firmaram o presente 

" ,.... . 
Acordo em dois exemplares} anIDos nas linguas portuguesa e espanhola e lhes apoem 

os seus respectivos sêlos , na cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e oito dias do 

A 
A 

mes de agôsto de mil novecontos c cinquenta e tres. 
, 

a) Vicente Rao 

a) Ricardo R1vera Schrelbor 

AR/ • 
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CÓPIA .. 
.' 

. -
AcOaDO SÔBftB TBAISPO Atuos um 

os ISr4DOS UllDOS DO BRASIL E 
A REPOBLICA PERUANA 

o Qo.êrno da RepÚblica ' do. atado. Unido. do ara il e o G2, 
A , 

.erno da Republic 
, 

-que cODveniente tavorec r o de. Dvol 1m nto da aviação 

~ co reial entre bo oa países, coa o tia de .treitar ua lig çõ • 

• 

• 

e a ntar cada .es A 

i. seu lDtercaabio; . , 
-que e necasaario organizar, por to para e ordenada, 

o •• 8"iço. aéreo. lntemaaioo i. regulare., ae. preju1so doa int rã.! 
a • n cionei., t ndo em .1ata o deaeD'Iolv'1 -to da oooJ)6raçao int.ernA 

, 
oion no e po do transportes a reoa; 

,,_ A 

-qu • a pi çao de a.a c pr a um eon... 810 geral mul-
... - , til teral que venha a reger toda. aa qoe. teria de tranaporte 

, 
a reo 1Dtem cional; 

,. ... ... A 

-que, enquanto nao tor celebrado esse cODvenio geral u! 
, ,. 

ti lateral , da qu bo aej p rta , torna-se n ea88 ri a cOBola ao 
A _ , 

de um Acordo destinado a segurar 00 W'1icaçoea,-( erea. regulares n-

tn 08 dois. país. t no. termo. da COA. aç·o .lbre Avi ç·o Civil 10-

t rnacional . concluída e. ChiealO, ao 7 dias ele dezeabro de 1944; 
IA .. 

Decidira. celebrar o pres ate Acordo sob" TraRap6tte. 
, ... , 

Aeno e co e te obj tivo nomeara. seus Pl nlpotenciar.1os, a saber: 
- , Sua Exc.l acia o Senhor Doutor Getülio Dornelle. Var s, 
~ 

Pre ideate da pública elos E.tados Unidos do Bra il, 08 EI61lentí.l 
, . -illO. Senbores Vicente lão, MiJai tro de atado das Rel c;oe. Exterior a 

, , 
e Brigadeiro ro Moura, JUalat'ro de tado do. locl01 da Aeroa utica. 

". 

Sua &xcel Ileia o S ohor Gen ral D. ul A. Odria, Pre.i 

d ate da RepÚ lica do P8rv., o Excelentí •• 1ao SeDhor Ricardo Ri vera 

-Sebreiber, M1Biatro de E.tado da. !tela,oe. Ixteriores; 

O. quais, apÓ. haverea x1b14.o reciproca'ente oa • u Pl.!. 

noa Podere. , cbado. e.boae devida tOI'll&, cOBnar .. no a pinte: 
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seguinte: 

ARTIGO I 

.. Aa Partes Contratantes concedem-se reciprocament os 
direitos ,.. especificados no presente Acordo e seu Anexo, a fim ele 

, que se estabeleçam os serviços aereos internacionais regulares ,.. 
neles descritos, e doravante eridos co o "s rviços convenciOD~ 
do ". 

inieiado, 

ARTIGO 11 

1 - Qualquer dos 

UMICI vez ratificado 

, serviços convencionados podera ser 
,.. 

o presente Acordo, pela Parte Contra-
.. -tant a qual os direitos sao concedidos, desde que: 

2 

.. a) - A Parte Contratant a qual 08 mesmos te-nhUl,.. sido eonceildos J:j.aja designado uma . empresa ou empresas aereas de sua nacio­nalidade para a rota ou rotas especificA das; 

b) - A Parte Contratante que,concede os direi­tos tenha dado,a necfssaria licfnqa d~ funeion _ nto a e preta ou empresas aereas e questao, o que.! ra s m gemora, obser~ vad a8 dispo iço 8 do paragrato n~ 2 de~ te artigo e as do artigo IV. 
A , _ - As empresas aereaa designadas poderao ser chamaàas 

, a provar, perante as autoridades a ronauticas da Part Contratante 
-que concede os direitos, qu e encontram e condlço s de satisfa-

Bfesr;::ritos/ zer 08 requisit087P«r~ leis e r gulamentos, normalmente aplicados 
por ssas autoridades ao funcionament·o de " .. presas aerea co reiaia. 

ARTIGO 111 
, , Co o fim de evitar praticas diacrlminatorias e de 

r apeitar o principio de igualdade de tratamento: 
1 - As tax s que uma das Partes Contratantes imponha ou 

permita que seja. impostas à emprAs ou e prêsas aéreas designadas 
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0/ lo 
de,ilDada. pela outra P rt. Contratant. para u.o d. aeroportos - - , • outras facilidade. nao .erao superior.. as pa,a pelo U80 de 

tai. a ropo~o. e facilidade. por a.rona ... clt sua band ira ell. 

pre, das.. '"1q08 iateraae10naia le . 1baa' ••• 

2 - O. coabua,íTel' j óleos lubrificante. e lobre8-
, 

sal.ntes intro4ulldo8 no t rritorl0 d UM8 Parte Contratante ou 

poa'os a bordo de aeron vle da outra P rte Contratante n.,.e te~ 
, ~ , 

ritor1., qu r clir tamente por Wl8 empr aa er .. por 8.t desipA 
, 

A , 

d • quer por conta de tal empresa e <l •• tinados u1c amente ao u o - , ele aua •• el'OllaTe., SOlarao do trat Dto claclo a ••• presas D&c1o-
,~ N 

nai, ou • laapre ... da naQaG mal. taTore.ida, no que resp.ita a 

-direito. aduan.iro., taxa. de 1n'P'9aO ou outros direito. e en-

cargo. n ciona1s~ 

3 - As aereaav •• de uma da. Parte. Oontra'ant •• uti­

lizadal D explorac;#I#o cios ,"1ço. cOl1yenclonado. I .1 cotabu.t! 
, 

yei., oleo. lubrificante. e .br .... l.nt... equipamento nora.l 

- -• proviaoes ele bordo, enquanto em tal •• rena...... olaro ela 1.-a 
- -tiao ele direitoa adu.aeiro., taxa. de ln.paçao e direito. ou tuas 

li 

.... lbaDt.. no ·t.rrl torto ela O\1tra Parte Contratante. aao qua 
;- li 

venha a .ar u'ililados pelaI aeroaa ... a ... voo naquele terr1tor10. 

A. Part.. Contratant.. re.er. .. -.e a faculdade de ne-
" ...." gar um. l1ceaqa d. lunc1oaaaento a u', eçre .. aerea dellp da 

. ,., 
pela outra Parte Contratante ou d. "" pr tal licenqa quando 11&0 

julg rem luticieate.nt. eaneteria.elo qu_ $1.. no .11\1110. da ap. 
.... A 

propriedade e o controle e.retivo ela ret •. rlela •• presa e.tejam • 

-mao. de nacional. de outra Parte Contrat .. ,. ou e. caao ele 1nob.e,E 
.... .... " VaDeia. por e ... e.pre.a erea, da. 1e18 • regulamentol referido. 

ao artl10 1) da citada Oonyenção .ôbre Aviação Oivil Internacional, 

ou elas condiqõ.< lob a. qual I os Unit.1 tor .. cone.tidos .a coa 
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,. .... 
conformidade com este Aoordo e u Anexo, ou ainda quando a8 ,. 
aeroaave. postas em tratego MO seja. tripuladas por naturais 

da outt"a Parte Contratante. exceptuadoo e 80S de adestra-
, A 

mento de pe.lOal navegut., por WI .exl_ ele tres 1118 es. 

ARTIGO V 

Caso qualquer das Partes Contratante. desej. mod1t! 
A A 

car os te os do Anexo ao presente Aeordo ou usar da faculdade 
, 

prevista no artigo IV precedente podera promover consulta entre 
• autoridade. aeronautloa da. du • Parte. Contratante., devendo 

-

tal oonsulta ser iniciada dentro do praso de s .... nt ,.: .6I~ dia, 
'n'f?; ,., 

a contar da data da notltlcaQao re.pectiva. 

Quando a8 referidas autoridade concordare... modA 
,. ". 

ficar o Anexo, ta! modit1caço •• entr rao 'Il vigor dep01. de 
, 

oonfirmadas por troca de notas por via dlplomat1ea. 

ARTIGO VI 

Â 

A. di vergencia. entre .a Partes Contratante., rel ti 
, _ ,. A 

va a 1nterpretaçao ou aplicaqao do pre.ente Acordo ou d. .eu 
N .. I 

Anexo, que nao estiverem sujeit.s aa Deu .... prescrita. DO c p~tulo 
,. A #11# ,. 

XVIII da citada Convenqao sobre ATi9ao Oivil Internacional. e n&o 

puder m r r solv1das por lIel0 

das a um Ju1zo Arbitral • 

.-
ele coBsulta, deverao .er subm.ti 

ARTIGO VII 

Qualquer da. Parte. Oontratante. pode, a todo o tempo, 
,... A 

notificar a outra de seu d •• jo de rescindir eate Acordo. A not! - .. ,~-tlc&q o sera imultaneamente oomunicad. 8 Oraan1zaçao de Av1açao 
_ A A , 

Civil Internacional. 'e1ta a notifica,ao e.te Acordo deixara 4e 

vigorar se1. (6) ••• depoi8 da data 4e •• u recebimento p la 01& 
A A 

tra Parte Contratante, ajM.- alvo a tor retirada por ac~rdo ~ 
A 

tes de xp1r r quele praso. 
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N .... ,.. 

prazo. S. aao tor acuaadG Q recebt..nto ~a notiticaqao pela 
" Parte Contratante a qu •• foi dirigida, entenc1er-.e- recebi 

N 

da oatorse (l~) dia. depois d. o ter s140 p la Or aAiaaQ&o 
#11# 

de Aviaçao Civil In'ernacloaal. 

ARTIBO VIII 

,. 
Ao entrar e vigor uma coav DQ80 ultilateral que 

tiver 140 ratificada pelas duaa Parte. Con\ratante., o pre.ea 
... .... ~ .., e / 

te Acordo • a u Anexo t1carao sujeito. a. mod1t1caqoe. dcorrea 

-te. de. a convenQao ultUat rale 

ARTIGO II 

o prea nte Aaôrdo aubstitu. quaisquer lia.nqas, pr1 
" ,. vilegio ou eonaessoes porventura exi.' ates Q tempo da sua rA 

titicação, outorgado. a qualqu r título por uma das Parte. Coo-
...." I:) tratant.. m favor da empresa. a reas doutra &"arte Cont~ t nte . 

ARTIGO 1 

'" O pre.ente Acordo e todo. oa contrato. relativos ao 
N #r#'" I .,-.0, serao registrados na OrganisaQao de Avia,.o Oivil nter-

aacional. 

Anexo: 

ARTIGO XI 

M ... 

Para o ti de aplicaçao do prea.nte Acordo e seu 

a) -
.. " A expressa0 "autoridade. aeronauticaa" 

signifioara, Aoeaao do Estacl98 Unidos 
do Brasil, o Jqn1 tro da Aeroa utlca e. 
l'l0 ea.o da RtPUblioa do . Pent. o Minia­
tro d Aeronaut1.ca. ou el!l ""ÔQ, oa ca­
so • qualquer pe •• oa ou orla0 que.ea. 
teja autorizado a exercer as tunqo.s 
pelos .. ..,. exercida., 

\ 
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b - A expressa, -•• preaa a.rel d ai." ••• -
significara qualq er e pre. que lama 
da. Parte. Oontratan'es houver e 00-
lhido para explor F o aerTiqos eon­
ven~tonado. e a cujo re se1to bouver 
ido,te1t. co.unlcaQ,o por eser! 

to, as autoridade. aeronauticaa coap. 
tentes ,da outra Parte Contratante ,e­
gundo o ai.poato no artigo 11 do Pr:! 
ente Acordo • 

c) .0 conce1to de ".,rylqo aéreo interna­
cional r gular" o~.rv1~o lnt,rna­
clonal executado por .apresa. aereas 
.esignadas, c, trequencia unltorae 

. • .egundo bararioa e rota. pr •• sta" 
l.cides e prov do p 1 • Parte8 Coa 
tratant ••• 

ARTIOO III 

A , 

Aoordo sera ratifioado em conl ade .. 
com • dispo.iço • oonstitucional de cada Part Contratante, e 

, .. 
entrara em vllor a partir do dia da troca das ratltloaçoe., o 

que deverá ter lugar o mai. br ve possível. .. 
!aba. as Altas P rte. Contratnte. prOOQrarao tOE .. ,.. 

nar etetivas a. di.posiqoe. do pre •• nte Acordo, no li~t. de suas .. , 
atrllNlc;oe. admini.trativa., trinta (lO) 4i s apoa a data de sua 

• as lnatura. 

EM Fi DO QUI, o. Plenipotenoiário, aci ... no .. adoa 
, #lO 

tiraras o presente Aoordo, e. doi .... plare., na. liDgua. par-
A A N 

tucue .. e e.panhola, ambos igual .. nte autenticoI e lhe, po •• 

os .e.1 re.pectivoI •• los. 

Peito na cidade do Rio de ianeiro, aos vinte oito 
A A -dial do _. de alosto de .11 novecentos e cinquenta 8 tres • 

a} 

a) 

a} 

, 
Viceate Báo 

lero Moura 

Ricardo 1l1vera Schre1ber 

. ' 
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A , 

O Governo da Republica 40s Estadoa Unidos do Braa1l 
,.. , 

conoede ao Governo da Republica Peruana o direito d explorar, 

• 

, ~, A 

por intermedio de uma ou mala e.preaaa aereaa por e.te deaigna 
, 

das, serviços sereo na rotas especificadas no Quadro II anexo. 

, 
11 

~, A 

O Governo da Repub11ca Peruana concede ao Governo 
, 

da Republica dos Eatadoa Unidos do Brasil o dir 1to de explo-
, A, ... 

rar, por 1ntermedio de UII8 ou ma1s empresa. aereas por este d,l 
, 

a1gnadas, serviços aereGe naa rotas especiticadas no Quadro I 
a 

anexo. 

III 

• 
A A , 

A empresa ou empresas de transporte aareo des1gna-
A A 

d • pelas Partea Contratante. nos termos do Acordo e do presen-
., , 

te Anexo, gOlarao no territorio da Outra Parte Contratante, em 

cada uma das rotas d.scritas nos Quadros anexos, do direito de 
A ., 

trua1 to • de pousar para tins nao co.erciai. nos aeroportos 
, 

abertos ao tratego internacional bem como do direito de e.bar-
, . 

c r e desembarcar tratico internacional de passageiros, carga 

e malas postai.s noa pontos eft_aradoa noa rereridos Quadros. 

" 
N ." 

sob as oond1qoes reguladoras da Secqao IV. 

IV 

a) - A capacidade de tran.porte oferecida pelas 
A I I 

empresas aerea. das duaa Parte. Contratantes devera manter 
". , 

uma estreita relaçao com a procura do trãtico. 
• b) - Ua tratamento justo e equitativo devera ser 

_ A , 

assegurado a. ellpresas\t&ereas de.ignadas das duas Partes Con-

tratantes para que pos.u gosar ele igual oportunidade na exp12 . 

-raçao doa serv1ços convencionados. 
..... , p 

c) - As empresas aereas designadaa pelas . artes 
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N . N 

Contratante, deverao tomar em con.1deraçao, quando explorarem 
N ,. ~ 

rotas ou secçoe. co.una duma rota. os 'eus interesses mutuoI 
*'" . • fia de nao aretarem indeYid .. ente os respectivoa aerYiços. 

d) - O. serviço.s convenoionado. terão por objetA 
, 

vo principal oferecer uma capacidade adequada a procura de 

tráfico ntre o país a que pertence a emprêsa e o país a 
~ 

que pwr' ••••• e destina o tráfico. 

) 

A , 

e - O direito de uma empresa aerea designada de 
~ 

embarcar e desembarcar, nos pontos e rotas especificadas, trA 

fico internacional com destino a ou proveniente de terceiros 

palses será exercido em conformidade com os principios gerais 
. ~ 

de desenvolvimento ordenado do transporte aereo aceitos pelas 

duas Partes Contratantes, de modo que a capacidade seja adaptA 

da: 

1 - à procura de trát1eo entre o pais 
de origem e os pafsea de destino, 

2 -
,. N 

as epgancias de uma exploraçao 
economiea dos serviços considera­
dos, • 
, , 

) - a prscura de tráfico existente nas 
regioe. Itravealadas. respeitados 
08 interes8es dos serviços 10ca18 
e regionais. 

v 

,.. 
As consultas previstaa no Artigo VI do Acordo pode-

.., 
rao especialmente realizar-se, a pedido de uma das Parte. Con-

,., 
tratante., a fim de que sejam examinadas as eondiçoes segundo 

as quais os principios enumerados na Seção IV eupra d vem •• r 
, 

aplicados ., particularmente, para evitar que \Ima parte do tr!, 
,. .. 

fico seja desviad.a em preju1zo de uma das empresas aeraaa cl.sl& 
..... -nadas, entendido que uao terao elas efeito suspensivo daa medi-

das que qualquer das Partes Contratantes vier a tomar, com tal 

objetivo. • 

VI 
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" 

. , 

\ 

\ 

. ,:,'..0;., ,. ~. . '" . 

a) - As tarifa. tixar-se.ão a nIvei. raso'veis, to-.. 
cODsideraQao todos OI fatores r levante. " em parti-

,. , 
cular, o custo de exploraqao, lucros rasqaveis, taritas cobra-

das pelas outras empr~sas e as característioas de cada serviço, 
lO 

tais como velooida«e e conforto. 

) " , b - As tarifas a cobrar pela. empresas aereas de-

signadas ele cada uma das Parte. Contratantes, entre pontos no 
# , 

territorio peruano e pontos no terr1torio brasileiro, menciona-
N ~' ''". # 

dOI nos Quadros anexos, deverao S81' 8 t1~1 ' a aprovaqao pre-
, 

via das autoridades aeronauticaa para que entrem em vigor. A 

tarifa proposta deverá ar apresentada trinta (,O) dias , no ~ 
A #to 

nimo, ant s da data prevista para a sua vi,.noia, podendo esse 

perIodo ser reduzido, .a c S08 esp ci ls, 8e ssim fôr corda-

do pelas r teridas autorid des ae:rOIUI , ca8. 
Ao 

c) - As empra as das Parte. Contratantes enten der-
_#11# A-

se-ao sobre as tarif s para passageiro. • carga a aplicar nas 
N 

.80çoes comun. de SUAS linhas, com conhecimento das respectivas 
#, ... , 

autoridades aeronauticae, apoa consulta, se for aas~ disao, a8 

eaprêA8 aéreas de terceiro países que explore. os mesmos pel: 

cursol. no todo ou em parte . 

d) - As recomendações da Associação Internacional 

d8 Transporte , .. * Aereos (I.A.T.A.) s reo tomadas em oona1deraQao .. 
para a fixaçao dalS":tarif as. 

N Ao 

e) - No caso de nao pod rem as empresas ahagar a 
#to li'> , 

acordo sobre as tarifas a lixar, as autoridades aeronauticaa 

comp tentes das duas Partes Contratantes estorç 
... 

r-se-ao por 
... , 

chegar a soluçao ;.~:~1!t.~atoria. 

Em último ca 0, proced r-se-á e conformidade com 
,. 

O disposto no artigo IV do Acordo. 
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VII 

- , Quaisquer mod1fic çoa d s rotas aeraas aneionadas 

nos Quadros anexos, exeetuadas as que alterare. o pontos servi 
, ... .. 

doa no territorio da outra Parte Contratante, nao 8e~ o eon8ld~ 

radas como alter ~ão do Anexo. As autoridades aeronáutIcas de 

e df\ .... \UM das Parte 5 Contratante 
.. 

poderao, por conseguinte, 

-proceder unilateralment a uma tal modificaçao, desde que aejaa 

disto notificadas, sem demora, 

outra Parte Contratante. 

, 
s autoridades aeronautIcas da 

, 
Se estas ul timas autorid d s, considerados o pria 

cípioa enunciados n secção IV do presente Anexo, julgar a os 
A A" 

interesses de suas empresas aereas nacionais prejudicados pelas 
A , 

empresas d outra Parte Contratante, por ja estar assegurado o 
, ,," trafego entre o 8 u proprio t rritorio a nova escala em ter-

ceiro pai , as autoridades aeronáuticas de ambas as Parte. Oon-
_ A 

tratantes consultar-se-ao a tim de chegar a um acordo sat1ata-
, . 

torl.o. 

VIII 

A 

D pois de entrar e vigor o presente Acordo, aa ay 
~ -toridades aeronauticas das duas Partes Contratantes deverao co-

.. - { -uniearuma a outra, tao cedo quanto poss vel, as intorllAQoea 
.... A # 

concernentes as autorizaçoes dadaa as respectivas empresas ae-

reaa designadas para explorar os serviço8 conv ncionados ou pa~ 
- # te dos referidos serviços. Essa troca de 1nformaçoes incluira 

, .. 
especialmente eopi~ das autorizaçoes concedidas, acompanhadas 

de eRentuais modificações, assi como dos respectivos anexos. 

a) Ricardo RiTera Sehreiber 

) Vicente Ráo 

a) Rero Moura 
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A) - Botas brasileiras 00. destino ao território do Per,,: 

1 - Do Bras1l, via pontos lntel'llecll1r1os na B011vla, 

para t.'ma, ODoa 08 se 1408 ; 

a - Do Bra811 para Iquitoa • Li • __ boa 08 sentidos . 

BI - ltotas llras1leiras através do terrl t)rle do Peru: 
~ , .~ 

\, 

1 - Do Brasil: .. via t rrlt6r.1o boll vi ano , para I,~'IDa • alÚl 

para t.rc~ro. pais •• , seg\lnÕ.O rotas razoàvelJD.ente d1 

retas, em amboa OS ent14oa. 

a - Do Brasil para Iqultos e pontos &1' _ tsroeiro8 pa!-

ses, u8gWldo rotas razoava) mente diret as, em ambos os 

sentidos. 
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ROTAS DO PERU PARA O BRASIL 
E A'l'RAvgg DO TERRI'fORIO BRAS lU! IR O 

A) - Rota p rusn8S ooa 'estino ao terrlt6rio brasileiro: 

1. - Do Peru, via pontos 1ntaraedlárlo8 na Hol{vi , 

-para Campo Grande J S o .Paulo • Rio de Janeiro , 

e. ambos os sentidos . 

2. - Do Peru, via Tabatinge, par 

boa os sentidos . 

naus e Belém. _ 

B) - Rotas atravês do terr1tório brasileiro: 

Dos pontos ter als esta bel ci40s nas rotas acima 

para quaisquer outros pontos e além para terceiros 

,aiae • em ubos 08 sentidos , egundo rotas razoàve,! 

nte 4iretas . 

----

• 
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N.O 1 

~I-~Ia porto franco n~ cidade de Man~us , capital do 
E ' o do Amazonas e da outras providencias; t endo 

... J,I~' _ eceres : da Comissão de Constituiçã o e Jus t i ça que 
ina pela sua cons ti tuci ona1ida~e; com emend~s da C~ 

issão de Transportes , Comunicaçoes e Obras Publicas , 
e com substitutivo da Com1ssão de Fi nanças . 

1 310/51 A OS PARECERES 

! • 

A 

Cria um porto franco na 'cidade 
d. Manau,B, capital do $atad,o ' do ~zo-

L~ ~ t... !--fi''-j-/ nas e da outras prov!dências. ~'I'I';- Il.o ( ' ) , 'P'C-, Do Sr. P.reir a da Si1 v ' ' 
k., 2-,. +f-Á, ~..- " " ~ q . -~~~~~~~~"""'7~~~ 
' d'~I..., ,Lo ~ ~_. ,-.. ~ "l;: " I" G 

!()-rJ _ ...... "'---. " ; . 

CONGRESSO NACIONA4. 4.cr.ta: ' . 
~ .. ~ ". 

Art. 12 ""'~ criado em Manaua, capi ti:l ' cio Estado do A-

mazon , um pqrto tr.anco, d.stinado a~, armazen~ento ou depósito, 
., . ~ 1:..-$ • • ~ . •. ~ 

a, can~eryaçao, benefic11.I11.nto . ':~.tirada ' de mercadoria., A!:, 
. ~ . \ 

gOB • produ to~ d.qualquer na~.z, prov,em.nt ... do .tra ng.1-
1'0 e d.stinadá. 'ao consumo 1nteÍ'~() ~ AmÁzônia, como doa paI.e. 

o : ' . - - ~.l..;:- _ : '.: . ~ .. ' 
interes.ados, l1mitrot.a do Braail na m.mna regiao. 

, , ... ' , '~ 

• ... '. . .,.... • t' I ' 
Art. 21, .. Gove~no " F.d.ra-l ~~a d.marcar, nas im.d1 .. -

çõ.a da cidade,. Urge do Ria Negr~ ... lUgar q,ue reuna co'ndi · .. 
e# • • # ,# ( .. " 

CiO •• d. calado ,. · .. costag.m aati.tatorilí, WIla are .. de ~ t.rra. nao ' ' 
inf.rior a duzento, ' hectare., Qnde~'rlc.ará locallaado o pôrto tr ' 

,I~' -

• 
I 

co, .c a. ln tal~õ',, ' :. e "..r;!i ,i'Q;l , quado. áô a~u tuncIoliiiiento~.,~· 
, § li a .. t.rr a. ~'cM8tlW1d~ ,ôr~ tranco criad n.a . 

.. , ..... , ., '. ,,~. . • \ f(' 

ta le1 .erao obtida .. po. doaçao do . JlovernQ ,-do Estado do Amlzona. " 
" , 

• 
. .. 

ou mediante de.apr ,ri ão .para, tin. de uti~idade pública, na t 'i ... 
ma da legisla~ao e ~Nigor~ . 

;: . . ,. 
. ~ . - .~. 

§ 2Sl Sera estudada a adaptabilidade da ilha d. Mara ... 
o ~ <r,' ~ • # . A 

pat! :'" Vtrente a~ Jl "u.~ como area complementar do porto franco. 
...... ~'"" ~.If ---t • 

'~ ) • • • r 

r ••• rvada a certos produto. que po .... nela a.r deposi tadoa', para 
, -. .. 

tlnl d ben cIuento, ... pos.lbilldade de õ..t.rioraçao que 
. . ,. 

lh •• dIminua o :valdr comercial. _ , 
• 

~. . 
<Í Art. 3a. lIa zona depªrto. tra:xf'eõ que tôr d.marcada,.!. 

. { .' . 
rão conltruida. ,+na'ta1açõe. 'portuár-las comarmaz.na ter r •• tr ••• 

. .... _1 i 

cai. flutuante ,"costavel, s.gundo , o tipo e xigido pela grlnde vari 
( -• 

.., # .., 

açao do nivel da. aguas , da regiao. 1 
' A ' A 

Art. ' . _ • d ependtncia. interJll,a do porto tranco d. 
,- ....... '" ........ 

H.nlu., conatl tu!cli:s' pelol 'terreno. agr.gados a auas instalaç; •• 
f " ' ~ 

portu~laa, •• ra lacultado ao. particulares que o del.Jara arr.e. 
" , 

dar terreno. para o t~ d., conltruir depo.ito. d. meroadoria. u , , ' , 
montar industriaa d. ben.ficia ento de materia.-prima. provenl.n-

# 'A te. da. r epublica. lia1 to"' •• , a Amazonia, bem como o. oorre.pon -
# ' 

dente ••• rviçol d. escritório. 

, 
, r. 

'I" .' 
.' < 
? ' .... 

#iFr " 
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• 
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Art. 5A As mercadorias de procedencia estrangeira,quan ., 
, . -

~ A 
do desembarcadas diretamente na area do porto franoo de Manaus e en . -.. .. 
quanto por~n.oerea dentro da mesma, nao estarao sujeitas ao paga -, 
mento de direi tos alfande-garios ou quaiaquer outro. impostos fede -

. ~ 

rai., estaduai. ou 1I1\Jn1 cipais que venham grava-las, .endo facultado · 
. # . # .. 

o seu _oneticiamento e deposito na propria zona do sua oonlervaçao. 
Art. 6A do~ .0. artigos. ou produtos entrado. no pQrto 

franco poderão ser l7. ~. arma.ena do ~ôrto propriamente 
, • A 

dito ou noa armazena ou. depositos privados existentes em sua. depea 
A .. 

dencias, nao lhe' podendo .er 1Dlputada. tAXas de .armazenagen., qU"D~ 
# 

do e.tocadas no. ar,mazena ou depOlitos privado •• 
Art. 7A . erá incluída na -área do porto franoo uma fai­

xa de água de ~uzento. metros de l 'argura, contada .ôbre a supert!. 
cie do rio, na p~te adjacente ao l1t~al do memno porto e na qual 
poderão estacion.r, sujeita. ao meamo r.egime do porto tranco, emb~ 

.. #, 

caçoe. e alvarengas convertida. e. depositos provisorios de meroad~ , 
A , 

rias e.trangeiras m tran.i to rapido' - ou jillgadas de toro. de ma -. . 
# deira os,trangeira a •• rem "benefi oi-adal d entro da area do porto. . . 

Art. 8A~~. mercadoria. estoc.ada. ou benefioiada. na á-
, _ 'N 

rea do porto franco poder ao .er incorporadas a oirculaçao nacional, 
. , 

.ediante despacho regular e pagamento dos direitos alt.ndegario. 
correspondentes e mais impostOI em que incid~or ••• e motivo. 

Al-t. 9A admin1.tra.ção do pôrto franco de Manaus po-
, , - ~ . A 

dera .er confiada • companhia coneeasionaria do porto de Manaus me-
." ~ ,. .., 

diante a8 condigoe. que a Uniao estabelecer ou ter admln1.traçao a!!. 
tônama do próprio Governo Federal. 

Art. lOA O Poder Executivo, dentro de sessenta dia. a-
,.. , 

pos a promulgaçao dest lei, regulamentara as normas de 
... operaçao e 

.. A , 

flscalizaçQo do porto franco de ~anau8 e estabelecera a tabela da • 
... 

taxas devidas per .ua utl1izaçao • 
... A 

Art. 11 Enqumto a. obras de 00 nstruçao do porto fran-
co não eatl verem conolu!das, a União entrará em acôrdo c om a compa-

, A . A 
nh1a concessionaria do porto de Manaua para que o reg~en do porto 
tranco entre 1medi .. tam nte em vigor utilizando alguns dos armazena . 
di. l2fesma comp.nb1 a. 

Art. 12 A M' ~porto tranoo de anaus e considerado .. preea 
dimento coordenado com o Plano de V~lorização Econômica da Amazônia, 

~ .. <a,., 
correndo a. despesas te sua i~.t,dação, . e r.II ••• , •• e fUncionamento 

\ .. . 
• conta a verba a que .e retI re o art.199 da Conatituição, autorlz~ 

, ....... ~ ..." do desde ja o Governo Federala .fazeZ'Yoperaçoes de oredito nece •• a-
rias até o limite de .Q$20.000.POO.OO para ousteio das despesa. c 
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• 

• 
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o. ..rviços e .ncargo. que torem projetado. e orçados para o 
A . 

reterido portotr~co. 

Art. 13 - A 
# 

presente lei .ntrarau em yigor data 
de sua publicação. 

Art. 14 - Revogm-ae 618 disposiçõe. em contrário. 

Sala das Sessões, em Àl3 de outubro de 1951. 
, 

fl~~.:. ~.-~6:A;, 
_lL Pereira da Silva <::::: 
~~/ -- . 

. ---
o p~rt0 tranco de Manaus • uma d.correncia das dit1-... . -

culdades geograticas do meio e da solidariedade continental que 
tem 8 ido a linha dominm te d. nossa poli ti ca internacional. Com 
A _ 

ele melhoramos a. condiçoea de abalteeimente de toda a bacia 61-
A # 

mazoniea, simplflcamo. a. urgent •• n.~.ssidad.s de credito da 
- ,# . , 

regiao ·e tazemos •• r.publicas 11mitrotel um memoravel gesto 
d. boa vizinhança~ 

... A , 

Na regiao Imazonica-o Brasil ocupa o baixo e medio 
curso dos rios, isolando 08 seus vizinhos . DO. altos cursos ina -
oesslvei'a à navegação de grande~onelagem. Por i.IO, o cQII1.rcio 
d. importação e exportação das regiões amaz~nicas d~l!via, Pe­
rd, Colombia e Venezuela tem de fazer-se por intermédio do Bra­
sil e dos seus portos organiz'ados de Manau s e Belem. ~Ise comér- . 

# # A 

cio, porem, realiza-se em maior parte atraves do porto de Manaus, 
~ . ~ . 

localizado no c entro geografico da baci a amazon1 ea • reoebendo 
e operando navios de grande tonelag~ ou calado • 

... As operaçoes comerciaia de nossos ·bons vizinhos, po -
, 

rem, realizam-se CCi)m grande dificuldade, .m um penoso e compl.xe 
A .-

.ist~a de transito, que nao perm1te siquer o reacondicionamento , 
das mercadorlas,quando .necessaria. 

Sua .xportação também é .r.eltajoom e vidente prejuizo ·d. 
sua eoonomia, pela fal tsjde benei'1clan .nto · de . seus produtos ... 

... NA - _ 

populaço.s da .regiao . amazonlca ·d. ·· .nossoa. v1zinhos .. ainda nao ... . -
oontraram c.ertas facUidades .d natureza lndustrialque. permit .. 

;,.-.... ..LI! c <) 

realizar -1- illl li' . ob.ne-f1c1.mento 4-. alguns .. dos ·seus produto •• 
Assim, por~xemplo, a borracha produzida na Bolívia é exportada 

1 com uma redu~ão considerável de valor,pe-em bolas, aem avagem, .. 



• 

, 

, 

• 

-
• 

' I 

, I I 
la impossibilidade de lava-la n, propria Bol~v1a. Essa mesma borracha, 

- ... , 
por sua v z, nao pode ser lavada no Brasil s.m incorporar-ae a econo-

, . 
mia nacional e pQgar, portanto, os direitos &lfaIXlegarios. A mesma 
cousa póde ser dita do. cedro e mogno do Perú,extraíd08 nos afluente. 
do rio Amazonas abaixo de Iquitoa. ~sse cedro e mogn não podem .er 

- . I 

a rrados no Perd, pela impossibilidade de subir o rio Amazona. ate 1-
... 

quitos e nao podem descer o rio para serem serrados em Manaus, pois , 

teriam de pagar os re.pecti vos direitoa de entrada. O mesmo pode ser 

dito da castanha da BOl!via,que não pode ser descascada; da balata da 
a ... 

ColGmbia • Venezuela, que nao pode ser lavada e mui tos outros casos .!. 
melhantes. ~saes produtos têm, portanto, que ser exportados p los seus 

produtores ia estado bru~ , ebtondo nos mercados consumidores preç.' 

correspondente.ente mais baixos. 
t um dever de solidariedade internacional para o Brasil -., 

terecer a êsses países, como já lhes ofereceu a navegação interna doa 

seus ri08, ua modo de 
I 

corrigir suas dificuldades de comercio, que le-
I ... A 

ra a cria9ao do porto 
• 

H I -franco de anaus. Por inter.medio dele poder ao 
importar ~uas cargas, beneficiar seus produtos e realizar a ss1m a co~ 

... , A 

plementaçao' de sua economia atraves desse largo, magnanimo gesto de 
.' 

tra ternidade brasileira. 
A A ... 

Por outra forma, esse porto franco nao pode ter outra loca -,. # -- - - ., lizaç'ao logica que nao seja Manaus. MQDau. esta no centro da re-gi&o. 
A "lfI I A 

equid1stm te de todas as fronteiras amazonicas. oCa o ultimo porto ao 
~ , 

qual chega a navegaçao de lengo curso e e o centro donde irradia a , 
... 

maier parte. da navegaçao fluvial que demanda as zonas de fronteira. Se!! 
do o trete das grandes navio. de longo cupso muito menor do que o tre-

'... , te d as pequenas _barcaçoes .fluviais, e e vidente que a8 de.pesas ãe . 
. fr~te de qualquer meroadoria que demande a .t'ronteira .erão. menore'f -,e 

• A A I 

sua mov~entaçao for feita por Manaus do ·que se for .feita por -Bel ... , 
E isso porque) se vimentada, per MaJW.us1 ter&- -a menos Qtr.te- corre. -

PQndenteao percur-so de ·1.000 milhas mar!t1ma~ corr~spondente8· àa1s-
A ~ , -. 

tancia entre Belem . • Manaus--e · que - serao-transpostas em navios de longo 
A , 

curso se ·a carga for mevimentQda ,por. Belem.. . . - - . _.. 
I . .. 

Alem desses fatores .internacionais l asvaltagens nacionais 
I _ ~ A _ _ 

a provir da_criaçao .d 8se porto. frm-CQ naosaomenoa impor.tantes. J 
I ~ 

O abastecimento dos- .pvodutos strang il"GS -e !noer-to · e pre. 
cário na região &m&zônlca. Aaala .J.mportmte. ·das --causas ciessa .pr.ecar!. 
edade é a e scassez _de l'ec.tWsos t1Jlanc.eir.es. na ·· reglã0 P&I'f. -O custei. ··· 
de grandes importações. que signifiCaR grandes imobilizações no valer 
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, .. 

• rigin~ das mercadorias e em di~eitos alfandegários pesados. Diaso 

,decorre flue os esteque·s importado,s sÃo" pequenos, sujeitos a um regi-
A I I 

me. de escassez periodica e 4e el~vação irrazoavel de preços,decor-
rente de.sa propria escassez. .' ~ . ~ 

A"criaçao do pOrto f ·ranco 
I 

liminar a .. grmde parte ~sa 
~ ~ " ., 

anormalidade. O. estoqu S;"1mportados para e porto tranco irao sendo 
despachados e pagos o. pesados àdi~eltos alfaDdegÁrl0' na proporção 

_ , I A _ 

das necessidades da regiao e dentro da al'ea d o porto franco poderao 
," , 

ser ar.mazenados em armazens privados, livres do encarecimento rapido 
, I 

e esmagador determinado pelo orescimento ge.ometrico das taxas ãe arIt1!, 

zenagem· no. regime d08 portos COllllmS. 
~ , A ~. , ".- ....... 

. 'lambem o porto franco permitira que a8 éompanh1aa comerc!. 

ai. cca interêsse no 'suprimento regular da região formem no pôrto 
.' I . tranco estoques de sua propria contá ;'para abastecimento de toda a re-

_ A # 

giao amazoniea, dentro e fCi>ra do Brasil, e que :e-eduzlra d. mui to ~ 
~ . ~ '-

nece.eidades d. numerario do comerci.o leoal para custeie de demorada • 
~ . _ I A ' · 1 

operaçoes de 1mportlÇ ao. Mas, convem lembrar, esse regimen somente e 
pratioável no sistema ele pôrtotrance, pois a.sim evita-se ao 'estoqui.! 

- I ta e.trangeiro o pesado onus da anteoipaçao dos direitos alfandega .. · . 
I : 

ri • e d.a-~e-lhe ., dir lto legal de fazer retornar 
se não forem consumidas, o _ que seria impossível se 

suas meroaderia., 

as tarifas i.lf&nd. -gárias .já estives.em. pagas. " 

Nacional e lnternaclona1meilt,e, pôrto tranco de Manau •• 
uma das obras demais largo deàcC!r1i~ó administratl vc ,d. ,que o Bra-

.. A •. ~ ' _ 

si1 pode dotar a Deg1ao amazon1ea. a.r., come r.v.laça _ como ·liber-
tação d. potencialidades criãdali!as ,. ~·o m~roo ,de uma nev+ra na valor! ... 

" ., A ... • 

zaç o .cGnomica e social, da Amazonla~ 
'-' -' ~ - .' . 

Sala das Sessõés, em.2) de outubro de 

. Pereira da Silva '. 

., 

. 
'"':.' ..: 

• 
. '.~ .. 

; 
, '-,~ 

.,' •• l>' 
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alO 4. Saneiro, 8 • cw_bro 4e. 19S1 • 

• Dhor rr .. 14.lltea , " 

,I 

o , 

" 4teudfJd a ,d.l1b.,.,lo da c la.lo d. GODIt1 191 •• 
A 

1.,,19a, ' .01101: . a'... .1.DOia ., 41p _lidar te.,. aI dert-

,4a, FOY14hoia., •• atUo d. , ••• Ja our140 o ~1at'rl0 da la -

, .~ .. , ~ , I:"Pll~ o o . oj ... 4. 111 ~. 1 no, 4. 19f1, ,."él1aph 

. ' .... ,."' •• ,.. ha. , ' ~ : Da • , 
• t' 'I 

A))I' , .1\0 • oport\1D1W. pera r.~_~a~· , lá o 

lanetA OI ""'-•• a 4. ..tiM • 4latiA" 0081114._0 

- o o 

, ' 

Pr •• ldente da Ceai •• lo •• ·CoutltoJ. 
910. laU,a 

~_~ __ ----P_--~'-'-"-"'~"------4_~ - ~ ...... 

--..._-,_ ...... -
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...",,,,,M,ARA oOS r' ~rutAOOS 

DiJetori a d:n r n' . - p.gi 31 ativlS 

~ JAN 25 1952 '~ 

PROTO~OLO ~E.RAL I 
N.o _2o...t:2..t2-

; 

( Senhor 12 Secretario: 

, 
, .. 
• 
J 

s_c~_ 2,UJo~i~1 

I 
Ct..VARA .,;"S DEPUTAOCf> 
Dit9'tirl~ dOl Serviço, LegislE:!~~~ 

; ;};. JA i" 24 lSl? 
1 
I -,,,.,', J' <:O~ R , RAl R 

l <,é , U'1 li - F 
' " .~. - ~ 

." - .. -. - ". . 

Em referência ao oficio de V.Exa. n2 2.234, de 13 
"-- , A 

de novembro ultimo, solicitando o pronunciamento deste Mini! 
tério a respeito do projeto n2 1310, de 1951, que cria um. pô.! 

, , -

to franco na cidade de Manaus, transmito a V.Exa. copias dos 
pareceres da Diretoria. das Rendas Aduaneiras e da Diretoria 

#o" 

Geral da Fazenda Nacional, com os quais estou de acordo. 
I 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. os 
protestos da minha alta estima e 

H 

distinta deraçao. 

--" ,,-, ! r I , f 
( 

,''''A' I, .., -J: ' ""'! . / .' 

". ( I »ir"'(/ '-.,.../ 
, \ 

t -,' I I 

I' 
I 
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P R o. 2) 2 9 o) - 51 

/ 
G.AMARA DOS DEPUTADOS / 

--- ----- -
PRO~ 

N!I)IO - 1951 

... , 
PORTO FRANCO NA CIDADE DE , 

TADO DO AMAZONAS E DA 
MANAUS, CAPIT~L DO Es­
OUTRAS PROVIDENCIAS 

o PROJETO N2 1 ,10-1951, JUNTO EM AVULSO • AS 

~ , 
FLS. 2/), CRIA UM PORTO FRANCO NA CIDADE DE MANAUS, CAPI -
TAL DO ESTADO DO AMAZONAS, DESTINADO AO ARMAZENAMENTO OU 

, N 

DEPOSITO, GUARDA, CONSERVAÇAO, BENEFICIAMENTO E RETIRADA 

DE MERCADORIAS, ARTI GOS E PRODUTOS DE QUALQUER NATUREZA, 

PROVENIENTES DO ESTRANGEIRO E DESTINADOS AO CONSUMO INTER -. , , 
NO DA AMAZONIA, BEM COMO DOS PAISES INTERESSADOS, LIMITRO -

N 

F E S O O B R AS I L, NA ME S M A R E G I A O • 

... Ao 

2. COGITA O PROJETO DA LOCALIZAÇAO DO PORTO FRAN -
'" CO, SUA INSTALAÇAO E FUNCIONAMENTO, PARA O QUE O GOVERNO 

, ... 

FEDERAL OBTERA POR DOAÇAO DO ESTADO DO AMAZONAS AS TERRAS 

, N 

NECESSARIAS, OU POR DESAPROPRIAÇAO, PARA FINS DE UTILIDA-

, 
DE PUBLICA, NA FORMA REGULAMENTAR. 

N 

). DISPOE AINDA O, PROJETO DO ESTUDO DA ADAPTABI~ 

LIDADE DA 
Mf>i'~H-PA-TA 

ILHA DO MARAJO, EM FRENTE A 
, 

MANAUS, COMO 
, 
AREA 

• 
COMPLEMENTAR DO PORTO, RESERVADA A CERTOS PRODUTOS QUE POS -
SAM NELA SER DEPOSITADOS, PARA FINS DE BENEFICIAMENTO,SEM 

~i, • ,., ,, ' . ... 
POSSIBILIDADE DE DETERIORAÇAO QUE L HES DIMINUAM O VALOR 

COMER C I AL. 

... N '" 

PREVE A CONSTRUÇAO, NA ZONA DO PORTO FRANCO 

. - ' 
QUE FOR DErÕA, DE INSTALAÇOES PORTUARIAS COM ARMA-

ZENS TERRESTRES E CAI S FLUTUANTE ACOSTAVEL, SEGUNDO O TI-



, 'r ; .,. 

• 
232 903-51 

" ... 
PO EXI GIDO PELA GRANDE VARIAÇAO DO NIVEL DAS AGUAS DA RE-

... 
GIAO. 

FACULTA AOS PARTICULARES qUE DESEJARE M ARREN-

... A 

DAR TERRENOS NAS DEPENDENCIAS INTERNAS 00 PORTO F RANCO -

... 
CONSTITUIDAS PELOS TERRENOS AGREGADOS E SUAS INSTALAÇOES 

, , 
PORTUARIAS, PARA O FIM DE CONSTRUIREM DEPOSITOS DE MERCA-

, 
DORIAS OU MONTAR INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MATERIAS 

, , • A 

PRJMAS PROVENIENTES DAS REPUBLICAS LIMITROFES A AMAZONIA, 

, 
BEM COMO OS CORRESPONDENTES SERViÇOS DE ESCRITORIO. 

6. 
A 

DE ACORDO COM G ' fSTA'U~OO NO ART. 9~ 00 PRO-

·e 
lfI Â , 

JETO, A ADMINISTRAÇAO DO PORTO FRANCO DE MANAUS 
, 

PODERA 

• , A 

SER CONFIADA A COMPANHIA CONCESSIONARIA 00 PORTO DE MA-

, ...... 
NAUS, MEDIANTE AS CONDIÇOES qUE A UNIAO ESTABELECER, OU 

~. ".. A , A 

TER ESSE PORTO ADMINISTRAÇAO AOTONOMA DO PROPRIO GOVERNO. 
t , 

FEDERAL. 

... Ao 

ENQUANTO AS OBRAS DE CONSTRUÇAO DO POR TO FRAN -
".. ".. I ... 

CO NAO ESTIVEREM CONCLUI DAS, A UNIAO ENTRARA EM ACORDO 

, Â , 

COM A COMPANHIA CONCESSIONARIA DO PORTO DE MANAUS PARA 

Â 

QUE O REGIME DO PORTO FRANCO ENTRE EM VI30R IMEDI ATAMEN-

TE, UTa L I ZANDO-SE PARA ISSO ALGUNS DOS ARMAZENS DA MESMA 

C OMPAN H I A. 

e. ... 
POR FIM O PROJETO CONSIDE RA O PORTO FR ANC O 

, 
DE MANAUS COMO EMPREENDIMENTO COORDENADO COM O PLANO DE VA -

... Ao ... 

LORIZAÇAO ECONOMICA DA AMAZONIA, CORRENDO AS DESPESAS DE 

... ... . 
SUA INSTALAÇAO, CONSERVAÇAO E FUNCIONAMENTO A CO NTA DA VER -

... 
BA A QUE SE REFERE O ART~ 199 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, FI-

.. ... 
CANDO O GOVERNO FEDERAL AUTORI ZADO A FAZER AS OPERAÇOES DE 

, , , 
CREDITO NECESSARIAS, ATE O LIMITE DE CR $ 20 000 000,00 PA-

RA O CUSTEIO D~S RESPECTIVAS DESPESAS. 
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232 903-51 

..... 
9. 

A 

COMO SE VE, TRATA-SE DE EMPREENDIMENTO DE GRAN -
, . 

DE VULTO E QUE REQUER ESTUDO ATENTO NEM SO QUANTO AS POSSI -
• . Ao .. 

BILIDADES ECONOMICAS DA NAÇAO, COMO QUANT O AOS RESULTADOS 
, , 

BENEFICOS E PRATICOS QUE DELE POSSAM ADVIR • 

1 O. 
... 

O MOVIMENTO DE IMPORTAÇAO ESTRANGEIRA PE LO 

~ " 
PORTO DE MANAOS E RELATIVAMENTE PEQUENO. 

1 1 • • BASTA VER QUE, ENQUANTO A RENDA PROPR I AME NTE A 
! • -

A , , 

DUANEIRA ARRECAO~PELA ALFANDEGA DE MANAUS NOS EXERCICIOS 
, 

DE 1949 E 1950 E NO PER IODO DE JANEIRO A NOVEMBRO DE 1951, 
, 

INCUJSIVE DEPOSITOS, IMPORTARAM, RESPECTIVAMENTE, EM • • • • • 

CR$ 6 76~ 613;90 , 4 661 327,10 E 10 745 185,90, AS RENDAS 
, 

INTERNAS, NESSE MESMO PERIODO, FORAM DE CR$ 27 835 048 ,00, 

30 263 817 , 60 E 47 427 891,10, RESPECTIVAMENTE • 

1 2. 
. . , 

RELATIVAMEN,:r E. AS MERCADORIAS DOS E ' PARA OS PAI --._ ~ .-

; ;, 
SES LIMITROFES - PERU, BOLIVIA E VENEZUELA - QUE PASSAM PE -

, " ... 
LOS PORTOS DE MANAUS E BELEM , HA A CONSIDERAR QUE SAO ELAS 

A ~ 

DESPACHADAS EM TRANSITO, DE ACORDO COM OS TRATADOS DE CO -

, ... , 
MERCIO E NAVEGAÇAO FIRMADOS PELO BRASIL C~--SSES PA I SE S 

AMIGOS, TRATADOS QUE ISENTAM DITAS MERCADORIAS DE PAGAMEN-

TO DE QUALQUER IMPOSTO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL A 

'" ... 
NAO SEREM AS DESPESAS DECORRENTES DE INDENIZAÇAO POR PRES-

... 
TAÇAQ GE SERViÇO, RESP E ITADOS OS REGULAMENTOS FISCAIS E DE 

, 
POLICIA, EM VIGOR NO BRASIL. 

13. ESSAS MERCADORIAS QUANDO PRECISAM DESCAR REG AR 
, 

EM UM DOS PORTOS DE BELEM OU MANAUS, PELO FATO DE OS NA-
, 

VIOS QUE AS TRANSPORTAM, PROCEDENTES DA EUROPA OU DA AM ERI -
... , , 

C A D O N O R TE, N O C AS O O E I MP O R T AÇ A O, O U O A B O L I V I A, P E R U .oU 

,.;... ....' 
VENEZUELA, QUANDO SE TRATE DE EXPORTAÇAO DESSES TRES PAI -

• h 

SES SAO CONSIDERADOS EM TRANSITO E COMO TAL RECOLHIDOS AOS 

, 
ARMAZENS PROPRIOS, DAS EMPRESAS EXPLORADORAS DOS PORTOS DE 
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252 905-? I U , , , , 
SE LEM E MANAUS, NA FORMA DO CAPITULO IV, T I-TULO V I I 1 , DA 

., A 

NOVA CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DAS ALFANDEGAS E MESAS DE REN -
DAS, EM HARMONIA COM O DISPOSTO NOS CITADOS TRATADOS E 

, 
AI PERMANECEM, PELO PRAZO LEGAL, SEM QUAISQUER OUTROS -

, 
GRAVAMES ALEM DAQUELES JA ACIMA MENCIONADOS • 

..., 

NAO ME PARECE HAVER, ASSIM NECESSIDADE URGEN -
..., AI , 

TE DA CREAÇAO DO PORTO FRANCO DE MANAUS , DE QUE COGITA O 

PROJETO EM EXAME • 

I 5. DEVO AINDA ESCLARECER QUE O GOVERNO FEDERAL 

, 
COGITA DE, EM BREVE ESTABELECER O CODIGO ADUANEIRO , EM 

., , -
SUBSTITUIÇAO A CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DAS ALFANDEGAS E ME -
SAS DE RENDAS, DISCIPLINANDO TODO O SERViÇO ADUANEIRO DA 

... 
UNIAO, TENDO, NESSE SENTIDO, O SENHOR MINISTRO DA FAZEN-

..., 
DA BAIXADO PORTARIA DESIGNANDO A COMtSSAO QUE, SOB A 

A , 

PRESIDENCIA DO UIRETOR DAS RENDAS ADUANEIR AS, FARA A RE-

,." ,., , 
VISAO DA CONSOLIDAQAO E ORGANIZARA O ANTE PROJETO DO CO-

, ... 
DIGO ADUANEIRO, PARA O NECESSARIO ESTUDO E APROVAÇAO. 

1 6. EM 1946, QUANDO MINISTRO DA FAZENDA O SENHOR 

. ., 
GASTA0 VIDIGAL, FOI DESIGNADA UMA COMISSAO, SOB MINHA 

A , 

PRES1DENCIA, PARA ELABORAR O ANTE PROJETO 00 CODIGO ADUA -
NE I R O • 

17 • tSSE PROJETO FOI ORGANI ZADO E ENVIADO EM MEN -
SAGEM AO CONGRESSO NACIONAL , CUJO RELATOR DESI GNADO, DE-

CLARANDO TRATAR-SE DE TRABALHO QUE FOCALIZA ASSUNTO DE 

... 
MAGNA IMPORTANCIA E QUE RECOMENDA OS SEUS AUTORES, REQUE -

A 

REU FOSSE ELE PUBLICADO PARA QUE, NO PRAZO REGULAMENTAR, 

., , 
RECEBESSE SUGESTOES (DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL, DE 

2\-\2-46). 

I 8. 
, , 

O PROJE TO, EM SEU TITUL O 11\, CAP I TUlO \ I I I 

TRATA DAS ZONAS, PORTOS E ENTREPOSTOS FRANCOS, DISCIPll-
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NANDO A MATER I A • 

2,2 90'-51 

N , 

NAO TENDO SIDO ATE HOJE SOLUCIONADO O CASO E 
, 

PRECISANDO, JA AGORA, ATUALIZAR CERTAS MEDIDAS, BAIXOU O 

SENHOR MINISTRO A PORTARIA A QUE ACIMA ME REFIRO, MANDAN -, 
DO ORGANIZAR NOVO PROJETO 00 CODIGO ADUANEIRO, O QUE SE-
, 

RA FEITO COM A POSSIVEL PRESTESA. 

20. o QUE ACIMA FICA EXPOSTO PARECE ACONSELHAR U -
MA MELHOR OPORTUNIDADE PARA A MEDIDA DE QUE COGITA O PRO 

JETO N~ I ,lO, DE 1951, DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

A' CONSIDERAÇÃO DO ~ENHOR DIRETOR GERAL;!' 

D.R.A., EM 19-1~~19~1 ~ 
-

. DIRETORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
J 

x 

" 

-

Manifestando-me de inteiro acordo com o parecer 
.. 

da Diretoria das Rendas Aduaneiras, submeto o assunto a consid~ 
... 

raçao superior • 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional 

JAN 12.22 --

e-...a"'I--Alberto de Andrade Queiroz 
Diretor Geral 

--~--~~- x ----------~ 

VISTO 
Gabinete M. Fazenda 
Em ...... (/ I /J62" 

Confere com o original. 

Dora 

-' -
-

, , 
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COMIssl o DI 00 

Co o Projeto ni 1310 ,de 1951,0 ilust»e representante do Amazonaa , 

sr . Pereira da Silva propõe a criação de um porto f ranco na ci"de d 
, 

Manaus . Constam do processo as i nformações prestadas pelo Miniat ri 

da razenda t~. as quaia,por 8e referirem à conveniencia e oportunid • 

da providencia vi ada , escapam à competencia desta Comi são . 

Junta- se tambe ao presente parecer o novo "avulso" mandado publicaz 

a pedido do autor do Projeto e quepel0 mesmo noa foi entregue para 

s r anexado ao procesao . 

Sob o ponto de vi ta constitu. ional e juridico ,nada ha que impeça. 

ulterior tramitação do Porjet o , aobre cujo mérito dir ão a. demais 

doutas Comissõ •• a que foi distribuido . 

Parecer 

/' .. " 
..... "" ~ 

A Comissão de OÓnatituição Justiça opina favoravel.en te· ao 

Projeto ni 1310-51,de autoria do ar . Pereira d& Silva. 

Sala Afranio de Melo Franco , de agoato de 1952 

c .ti ho Cabral 

~m~~ 
W~ ~J ~~ ~eco, .. t 
~ ~~~~ 
J~J.o ~~ 
8-VnLolv't; VoJ~ck~l~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA 

----- . """'" 
Projeto n . 1 . ~10/51 

Condss de Pin nças , M ua 158 . reunl~o extraor-

dinári , realizada em 10/10/1956 , "::T e~entes os son ~)res: Casar 

Prieto ~ Càilon Braga , u11her ,e .!~eh8ão , 1no Braun, Chalbaud 

Bise i~ , Gcorges Galv o, Lopo Co lh~, C Iso peç nha , Vitor1no 

corrêa, Sylvio S nso.l1, c' turnino Brs u ~ 
./' ,., 

Praxedes Pit nga.~ Broca ... ir . o, , opina , o ... unanimid8do ,­
/' 

ela 

aprovaç o do substitu 1 o nexo,ao ProjeGo n 2 1. 310 ~1 , de ~ 

cardo com o paroce~ ud Bise i • 

C / 
/ 

", 
• o Barro. , e I 10/ 10., 1<156 

~.~~-4. _______ ~~~ __________ __ 

. as ... r -'rlot.Q 
... residente 

.eletar 

- ~ 
t 
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